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1. COMPREENSÃO TEXTUAL.

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas en-
tre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, pode-
rá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências di-
retas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de 
recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um tex-
to é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou 
explicações -, que levam ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumenta-

ção, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os 
verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma re-
alidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
-se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimen-
to prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, conse-
quentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de con-
curso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor diz 
e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sen-
do, deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o ob-

jeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria apare-

cer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 

Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, por-
tanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a lei-
tura.
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- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor compre-

ensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.
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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espé-
cie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres 
humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade 
começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisa-
vam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não 
atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a comida 
que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros podiam 
ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da casa, além 
de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o outro e a 
parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEX-
TOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.
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Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos textos literários quando a personagem tem a consciência de que suas 

ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.
Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil aparecer 

esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história irão morrer 
em decorrência do seu amor. As personagens agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a plateia já sabe que 
eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer 

algo fora do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há 

anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.
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02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.

De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.
I. No primeiro quadrinho, é possível classificar a pergunta que Calvin faz para a mãe como uma pergunta retórica.
II. A expressão “batendo as botas”, no terceiro quadrinho, é uma figura de linguagem conhecida como hipérbole.
III. O adjetivo “belo”, no terceiro quadrinho, é utilizado com uma conotação irônica.

A) Apenas as afirmativas I e II estão corretas.
B) Apenas as afirmativas I e III estão corretas.
C) Apenas a afirmativa II está correta.
D) Apenas a afirmativa III está correta.
03. (CRF-SP - Analista de Suporte – Instituto Excelência – 2019)
Assinale a alternativa que contém as figuras de linguagem correspondentes aos períodos a seguir:
I- “Está provado, quem ama o feio, bonito lhe parece.”
II- “ Era a união do amor e o ódio.”
III- Ele foi discriminado por faltar com a verdade.”
IV- Marta quase morreu de tanto rir no circo.

A) ironia - antítese - eufemismo - hipérbole.
B) eufemismo - ironia - hipérbole - antítese.
C) hipérbole - eufemismo - antítese - ironia.
D) antítese - hipérbole – ironia – eufemismo.
E) Nenhuma das alternativas.

04. ( CRF-SP - Analista de Suporte – IDECAN – 2018)
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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretação de texto provavelmente é o assunto mais impor-
tante para o Enem, os vestibulares e os concursos públicos. A in-
terpretação afeta o nosso relacionamento com amigos, familiares, 
colegas e professores. E também a diversão ao assistir a um filme, 
ouvir uma música, ver uma série.

Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 
assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Espanhol Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento 
leigo em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:
- Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

- Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias específicas 
no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um detalhe 
específico. Praticamos o scanning diariamente para encontrarmos 
um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para ler, etc.

- Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas lín-
guas e que possuem o mesmo significado. Porém, é preciso atentar 
para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são escri-
tas igual ou parecidas, mas com o significado diferente.

- Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses. 

- Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

- Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

- Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

- Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

- Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

- Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 

profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em espanhol é 
muito importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos 
fora do país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

Gêneros discursivos são esquemas aos quais os produtores re-
correm a produzir textos de acordo com sua intenção comunicativa: 
instruir, informar, narrar, descrever ou argumentar.

Eles têm uma função dentro de uma comunidade, são trans-
mitidos para o interior da cultura e possuem uma estrutura iden-
tificável.

No espanhol temos:
- Textos descritivos: usado para descrever ou criar um espaço. 

Ele é usado em textos científicos, discursos, avisos, notícias, cartas, 
receitas, etc.

- Textos narrativos: são usados ​​para contar sucessões tempo-
rais (primeiro, mais tarde, então ou finalmente) ou logicamente 
(causa-efeito). É usado em cartas, histórias, romances, poemas, etc.

- Textos argumentativos: usado para dizer o que o emissor pen-
sa e quais os motivos que eles têm para pensar assim. Publicidade, 
discursos e artigos jornalísticos fazem uso desses textos. São usados 
em: artigos de opinião, cartas, monografias, avisos, pedidos, etc.

- Textos Explicativos: um conteúdo é apresentado de forma 
compreensível, expõe um conceito ou compreensível. Os textos es-
colares fazem uso deste tipo textual.

- Texto instrutivo: e usado para o destinatário executar uma 
ação. Utilizado, por exemplo, em um manual de instruções, recei-
tas, etc.

- Texto Dialogal: usado para desenvolver um diálogo. Usadas 
em relatórios, entrevistas, obras de teatro, anúncios, etc.

Exemplos de gêneros discursivos em Espanhol

Notícia
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Tira cômica

Charge

Anúncios publicitários
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Artigo de opinião

Entrevista

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Campos Novos - SC - Professor – Espanhol 
- FEPESE – 2019)

Mariposas y balsas biodegradables

¿Qué tienen en común una mariposa y un pedacito de piolín 
que sirve para atar? Ambos son parte de algunos de los proyectos 
que llevan a cabo las Escuelas Verdes de la Ciudad, que son 200 
y que emprenden distintas iniciativas para que la preservación del 
medio ambiente se vuelva protagonista del plan pedagógico. 

Uno de esos proyectos es el del jardín de infantes de Villa Sol-
dati, al que asisten 280 alumnos. En sus paredes hay mariposas es-
tampadas con un stencil. En el salón de usos múltiples en el que los 
chicos izan la bandera hay sogas de las que cuelgan mariposas de 
cartulina. En el guardapolvo de Paula López, maestra de una sala de 
5, hay mariposas de colores estampadas en los bolsillos. En este jar-
dín porteño se trabaja para desarrollar un mariposario que empiece 
a devolverle a Buenos Aires parte del ecosistema que ha perdido 
con el tiempo.

Para eso, el jardín destinó 200 metros cuadrados de tierra para 
la cría y reproducción de mariposas: es uno de los ejes centrales 
de su proyecto educativo. “La iniciativa nació después de una visita 
al Museo de Ciencias Naturales de Parque Centenario. El guía les 
preguntó a los chicos si sabían por qué ya no había mariposas en la 
ciudad, y al otro día una nena se acordó y me preguntó. Ese fue el 
inicio de todo”, cuenta Paula.

Pero un mariposario no se arma de un día para el otro: “Para 
que haya mariposas tiene que haber árboles y plantas nativos de la 
región. A esa conclusión llegamos luego de investigar la pregunta 
formulada en el museo, y eso intentamos armar acá. Trajimos árbo-
les de la eco-región de Buenos Aires”, describe la docente. En este 
jardín de Villa Soldati, el mariposario también ayuda a los chicos en 
los primeros pasos de la lecto-escritura. “Como vienen con la libreta 
y están en pre-escolar, algunos hacen sus primeras anotacio-nes. 
Pero sobre todo, aprenden a sentirse parte de la naturaleza.

También en Villa Soldati, los alumnos de la escuela secundaria 
“Arturo Jauretche”, apuestan por un proyecto que sirva para prote-
ger el medio ambiente. La cercanía entre la escuela y el Riachuelo 
no es un dato menor: esa cercanía dio impulso a los alumnos para 
sanear sus aguas. Con el uso de plantas y materiales biodegradables 
diseñaron balsas que sirven para absorber metales pesados que hay 
en el lecho de esa cuenca.

Los alumnos de 3° año cavaron un estanque en el terreno de 
la escuela: tiene unos 10 metros cuadrados y no es profundo. Con 
bidones, buscaron agua del Riachuelo y lo llenaron. Desde la cuenca 
también trajeron plantas que crecen en ese ambiente. Todo fue a 
parar al estanque, excepto una de las plantas: en vez de ponerla 
en agua del Riachuelo, la pusieron en agua de la canilla. A las dos 
semanas, ese ejemplar estaba muerto.

“Aprendimos que la planta, en su agua habitual, sobrevive 
porque necesita alimentarse de los metales pesados que hay allí: 
plomo, cadmio, zinc, entre otros. Y que a la vez, al absorber esos 
metales, limpia el agua”, explica Agustina Jorge Vales, alumna de 4° 
año de la escuela. “Eso, cuando una planta sanea el agua del medio 
en el que vive, se llama fitorremediación”, explica.

La iniciativa no sólo se limita a esperar a que las plantas nati-
vas saneen el agua, sino que intenta multiplicar la cantidad de esas 
plantas en el estanque: “Desarrollamos unas balsas con materiales 
biodegradables: usamos caña, hojas y pasto seco, fibra de árboles 
como el palo borracho, que también ayuda a absorber aceites, y 
atamos todo con piolines biodegradables. […]

Las escuelas, desde el jardín hasta la secundaria, se vuelven 
cada vez más frecuentemente escenarios para que entre alumnos y 
docentes pongan a funcionar iniciativas que excedan a los conteni-
dos tradicionales y que puedan ser transformadores. Del entorno y 
de los propios chicos, que incorporan esos aprendizajes y, muchas 
veces, son los encargados de hacer docencia ambiental en sus pro-
pias casas.

Texto adaptado del periódico Clarín, Argentina, de 18/12/2018
https://www.clarin.com/brandstudio/mariposas-balsasbiode-

gradables-formulas-cuidar-planeta-escuela_0_xMH3MsprD. html 

En el cuarto párrafo del texto hay tres verbos subrayados: “lle-
gamos”, “trajimos”, “vienen”. En lo que se refiere a las formas cor-
rectas de conjugarlos en la primera y la tercera persona de singular, 
en el mismo tiempo verbal en que se encuentran, señale la alterna-
tiva correcta:

A) llegué – llegó / traigo – trae / vine – vino
B) llegué – llegó / traje – trajo / vine – vino
C) llego – llega / traigo – trae / vendré – vendrá
D) llego – llega / traje – trajo / vengo – viene
E) llegaba – llegabas / traía – traías / vengo – viene

02. (Prefeitura de Campos Novos - SC - Professor – Espanhol 
- FEPESE – 2019)

Por tarea se entiende cualquier tipo de actividad que tenga 
un sentido de integridad y totalidad, que pueda figurar en sí mis-
ma como un acto comunicativo por derecho propio (Nunan, 1989, 
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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Língua é fundamentalmente um fenômeno oral. É, portanto in-
dispensável desenvolver certa familiaridade com o idioma falado, e 
mais especificamente, com a sua pronúncia, antes de se procurar 
dominar o idioma escrito. 

A inversão desta sequência pode causar vícios de pronúncia 
resultantes da incorreta interpretação fonética das letras. Principal-
mente no caso do aprendizado de inglês, onde a correlação entre 
pronúncia e ortografia é extremamente irregular e a interpretação 
oral da ortografia muito diferente do português, e cuja ortografia 
se caracteriza também pela ausência total de indicadores de sílaba 
tônica, torna-se necessário priorizar e antecipar o aprendizado oral.

Satisfeita esta condição ou não, o exercício de leitura em inglês 
deve iniciar a partir de textos com vocabulário reduzido, de pre-
ferência com uso moderado de expressões idiomáticas, regionalis-
mos, e palavras “difíceis” (de rara ocorrência). Proximidade ao nível 
de conhecimento do aluno é pois uma condição importante. Outro 
aspecto, também importante, é o grau de atratividade do texto. O 
assunto, se possível, deve ser de alto interesse para o leitor. Não é 
recomendável o uso constante do dicionário, e este, quando usado, 
deve de preferência ser inglês - inglês. A atenção deve concentrar-
-se na ideia central, mesmo que detalhes se percam, e o aluno deve 
evitar a prática da tradução. O leitor deve habituar-se a buscar iden-
tificar sempre em primeiro lugar os elementos essenciais da oração, 
ou seja, sujeito, verbo e complemento. A maior dificuldade nem 
sempre é entender o significado das palavras, mas sua função gra-
matical e consequentemente a estrutura da frase.

O grau de dificuldade dos textos deve avançar gradativamen-
te, e o aluno deve procurar fazer da leitura um hábito frequente e 
permanente. 

Técnicas de Leitura: Skimming e Scanning”

Existem diferentes estilos de leituras para diferentes situações. 
Páginas na internet, romances, livros textos, manuais, revistas, jor-
nais e correspondência são alguns dos itens lidos por pessoas todos 
os dias. Leitores eficientes e efetivos aprendem a usar muitos esti-
los de leitura para diferentes propósitos. Por exemplo, você pode ler 
por prazer, para obter informações ou para completar uma tarefa.

 A técnica escolhida irá depender do objetivo da leitura. Scan-
ning, skimming, e leituras críticas são diferentes estilos de leituras. 
Se você está procurando por informação, deve-se usar scanning 
para uma palavra específica. Se você está explorando ou revendo 
um documento deve-se usar a skimming.

A compreensão do texto lido depende: da capacidade do leitor 
em relacionar ideias, estabelecer referências, fazer inferências ou 
deduções lógicas, identificar palavras que sinalizam ideias, além da 
percepção de elementos que colaborem na compreensão de pala-
vras, como os prefixos e sufixos e não simplesmente, como muitos 
acreditam, o conhecimento de vocabulário, ou seja, só o conheci-
mento de vocabulário é insuficiente para compreender um texto. 
Como a leitura é um processo, para ler de forma mais ativa, rápida 
e, desse modo, mais efetiva, procure: “ quebrar o hábito de ler pa-
lavra por palavra;

“ usar seu prévio conhecimento sobre o assunto;
“ dominar as estratégias que fortalecerão este processo;
“ prestar atenção ao contexto em que o texto está colocado;
“ fortalecer as estruturas gramaticais que sustentam a formula-

ção das idéias apresentadas.

Prevendo o conteúdo de um texto

É a primeira coisa a fazer antes de começar a leitura do texto.
É possível, muitas vezes, antecipar ou prever o conteúdo de um 

texto, através do título, de um subtítulo, gráfico ou figura incluídos. 
O título, quando bem escolhido, identifica o assunto do texto.

Técnica de leitura – Scanning

(habilidade de leitura em alta velocidade)
É uma habilidade que ajuda o leitor a obter informação de um 

texto sem ler cada palavra. É uma rápida visualização do texto como 
um scanner faz quando, rapidamente, lê a informação contida na-
quele espaço. Scanning envolve mover os olhos de cima para baixo 
na página, procurando palavras chaves, frases especificas ou ideias. 
Ao realizar o scanning procure verificar se o autor fez uso de organi-
zadores no texto, como: números, letras, passos ou as palavras pri-
meiro, segundo, próximas. Procure por palavras em negrito, itálico, 
tamanhos de fontes ou cores diferentes. O processo de scanning é 
muito útil para encontrar informações específicas de, por exemplo, 
um número de telefone numa lista, uma palavra num dicionário, 
uma data de nascimento, ou de falecimento numa biografia, um 
endereço ou a fonte para a resposta de uma determinada pergunta 
sua. Após “escanear” o documento, você deve usar a técnica de 
skimming.

Técnica de leitura – Skimming
O processo de skimming permite ao leitor identificar rapida-

mente a idéia principal ou o sentido geral do texto. O uso do skim-
ming é frequente quando a pessoa tem muito material para ler em 
pouco tempo. Geralmente a leitura no skimming é realizada com 
a velocidade de três a quatro vezes maior que a leitura normal. 
Diferentemente do scanning, skimming é mais abrangente; exige 
conhecimento de organização de texto, a percepção de dicas de 
vocabulário, habilidade para inferir ideias e outras habilidades de 
leitura mais avançadas.

Existem muitas estratégias que podem ser usadas ao realizar 
o skimming. Algumas pessoas lêem o primeiro e o último parágra-
fo usando títulos, sumários e outros organizadores na medida que 
lêem a página ou a tela do monitor. Você pode ler o titulo, subtí-
tulo, cabeçalhos, e ilustrações. Considere ler somente a primeira 
sentença de cada parágrafo. Esta técnica é útil quando você está 
procurando uma informação especifica em vez de ler para compre-
ender. Skimming funciona bem para achar datas, nomes, lugares e 
para revisar figuras e tabelas. Use skimming para encontrar a idéia 
principal do texto e ver se um artigo pode ser de interesse em sua 
pesquisa.

Muitas pessoas consideram scanning e skimming como técni-
cas de pesquisa do que estratégias de leitura. Entretanto, quando 
é necessário ler um grande volume de informação, elas são mui-
to práticas, como exemplo durante a procura de uma informação 
específica, de dicas, ou ao revisar informações. Assim, scanning e 
skimming auxiliam-no na definição de material que será lido ou des-
cartado.

1) Procure identificar os elementos essenciais da oração - o 
sujeito e o verbo.

O português se caracteriza por uma certa flexibilidade com re-
lação ao sujeito. Existem as figuras gramaticais do sujeito oculto, 
indeterminado e inexistente, para justificar a ausência do sujeito. 
Mesmo quando não ausente, o sujeito frequentemente aparece de-
pois do verbo, e às vezes até no fim da frase (ex: Ontem apareceu 
um vendedor lá no escritório).
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O inglês é mais rígido: praticamente não existem frases sem sujeito e ele aparece sempre antes do verbo em frases afirmativas e nega-
tivas. O sujeito é sempre um nome próprio (ex: Paul is my friend), um pronome (ex: He’s my friend) ou um substantivo (ex: The house is big).

Pode-se dizer que o pensamento em inglês se estrutura a partir do sujeito; em seguida vêm o verbo, o complemento, e os adjuntos 
adverbiais. Para uma boa interpretação de textos em inglês, não adianta reconhecer o vocabulário apenas; é preciso compreender a estru-
tura, e para isso é de fundamental importância a identificação do verbo e do sujeito. 

2) Não se atrapalhe com os substantivos em cadeia. Leia-os de trás para frente.
A ordem normal em português é substantivo – adjetivo (ex: casa grande), enquanto que em inglês é o inverso (ex: big house). Além 

disto, qualquer substantivo em inglês é potencialmente também um adjetivo, podendo ser usado como tal.
Exemplos: 
brick house = casa de tijolos 
vocabulary comprehension test = teste de compreensão de vocabulário health quality improvement measures = medidas de melhora-

mento da qualidade da saúde
English vocabulary comprehension test = teste de compreensão de vocabulário de inglês 
Sempre que o aluno se defrontar com um aparente conjunto de substantivos enfileirados, deve lê-los de trás para diante intercalando 

a preposição “de”. 
3) Cuidado com o sufixo ...ing.
O aluno principiante tende a interpretar o sufixo ...ing unicamente como gerúndio, quando na maioria das vezes ele aparece como 

forma substantivada de verbo ou ainda como adjetivo. Se a palavra terminada em ...ing for um substantivo, poderá figurar na frase como 
sujeito, enquanto que se for um verbo no gerúndio, jamais poderá ser interpretado como sujeito nem como complemento. Este é um 
detalhe que frequentemente compromete seriamente o entendimento.

gerund – 
(gerúndio)

Ex: We are planning to ... 
 What are you doing? 

...ing noun – 
(substantivo)

zEx: He likes fishing and camping, and hates accounting. 
 This apartment building is new. 

adjective – 
(adjetivo)

Ex: This is interesting and exciting to me. 
 That was a frightening explosion. 

4) Familiarize-se com os principais sufixos.
A utilidade de se conhecer os principais sufixos e suas respectivas regras de formação de palavras, do ponto de vista daquele que está 

desenvolvendo familiaridade com inglês, está no fato de que este conhecimento permite a identificação da provável categoria gramatical 
mesmo quando não se conhece a palavra no seu significado, o que é de grande utilidade na interpretação de textos.

Vejam as regras de formação de palavras abaixo e seus respectivos sufixos, com alguns exemplos:

SUBSTANTIVO + ...ful = ADJETIVO (significando full of …, having …) SUBSTANTIVO + ...less = ADJETIVO (significando without …) 

SUBSTANTIVO ...ful ADJETIVO ...less ADJETIVO

care (cuidado)
harm (dano, prejuízo)
hope (esperança)
meaning (significado)
pain (dor)
power (potência)
use (uso)

careful (cuidadoso)
harmful (prejudicial)
hopeful (esperançoso)
meaningful (significativo)
painful (doloroso)
powerful (potente)
useful (útil)

careless (descuidado)
harmless (inócuo, inofensivo)
hopeless (que não tem esperança)
meaningless (sem sentido)
painless (indolor)
powerless (impotente)
useless (inútil)

beauty (beleza)
skill (habilidade)
wonder (maravilha) 

beautiful (belo, bonito)
skillful (habilidoso)
wonderful (maravilhoso) 

-
-
- 

end (fim)
home (casa)
speech (fala)
stain (mancha)
top (topo)
wire (arame, fio)
worth (valor) 

-
-
-
-
-
-
- 

endless (interminável)
homeless (sem-teto)
speechless (sem fala)
stainless (sem mancha, inoxidável)
topless (sem a parte de cima)
wireless (sem fio)
worthless (que não vale nada) 

SUBSTANTIVO + …hood = SUBSTANTIVO ABSTRATO (sufixo de baixa produtividade significando o estado de ser). Há cerca de mil anos 
atrás, no período conhecido como Old English, hood era uma palavra independente, com um significado amplo, relacionado à pessoa, sua 
personalidade, sexo, nível social, condição. A palavra ocorria em conjunto com outros substantivos para posteriormente, com o passar dos 
séculos, se transformar num sufixo. 
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SUBSTANTIVO CONTÁVEL …hood SUBSTANTIVO ABSTRATO

adult (adulto)
brother (irmão)
child (criança)
father (pai)
mother (mãe)
neighbor (vizinho) 

adulthood (maturidade)
brotherhood (fraternidade)
childhood (infância)
fatherhood (paternidade)
motherhood (maternidade)
neighborhood (vizinhança) 

SUBSTANTIVO + …ship = SUBSTANTIVO ABSTRATO (sufixo de baixa produtividade significando o estado de ser). A origem do sufixo 
_ship é uma história semelhante à do sufixo _hood. Tratava-se de uma palavra independente na época do Old English, relacionada a shape 
e que tinha o significado de criar, nomear. Ao longo dos séculos aglutinou-se com o substantivo a que se referia adquirindo o sentido de 
estado ou condição de ser tal coisa. 

SUBSTANTIVO CONTÁVEL …ship SUBSTANTIVO ABSTRATO 

citizen (cidadão)
dealer (negociante, revendedor)
dictator (ditador)
friend (amigo)
leader (líder)
member (sócio, membro de um clube)
owner (proprietário)
partner (sócio, companheiro)
relation (relação) 

citizenship (cidadania)
dealership (revenda)
dictatorship (ditadura)
friendship (amizade)
leadership (liderança)
membership (qualidade de quem é sócio)
ownership (posse, propriedade)
partnership (sociedade comercial)
relationship (relacionamento) 

ADJETIVO + …ness = SUBSTANTIVO ABSTRATO (significando o estado, a qualidade de). 

ADJETIVO …ness SUBSTANTIVO ABSTRATO

dark (escuro)
happy (feliz)
kind (gentil)
polite (bem-educado)
selfish (egoísta)
soft (macio, suave)
thick (grosso, espesso)
useful (útil)
weak (fraco)
youthful (com aspecto de jovem)

darkness (escuridão)
happiness (felicidade)
kindness (gentileza)
politeness (boa educação)
selfishness (egoísmo)
softness (maciez, suavidade)
thickness (espessura)
usefulness (utilidade)
weakness (fraqueza)
youthfulness (característica de quem é jovem) 

ADJETIVO + …ity = SUBSTANTIVO ABSTRATO (significando o mesmo que o anterior: o estado, a qualidade de; equivalente ao sufixo 
...idade do português). Uma vez que a origem deste sufixo é o latim, as palavras a que se aplica são na grande maioria de origem latina, 
mostrando uma grande semelhança com o português. 

ADJETIVO …ity SUBSTANTIVO ABSTRATO

able (apto, que tem condições de)
active (ativo)
available (disponível)
complex (complexo)
flexible (flexível)
generous (generoso)
humid (úmido)
personal (pessoal)
possible (possível)
probable (provável)
productive (produtivo)
responsible (responsável)
sincere (sincero)

ability (habilidade, capacidade)
activity (atividade)
availability (disponibilidade)
complexity (complexidade)
flexibility (flexibilidade)
generosity (generosidade)
humidity (umidade)
personality (personalidade)
possibility (possibilidade)
probability (probabilidade)
productivity (produtividade)
responsibility (responsabilidade)
sincerity (sinceridade) 

VERBO + …tion (…sion) = SUBSTANTIVO (sufixo de alta produtividade significando o estado, a ação ou a instituição; equivalente ao 
sufixo ...ção do português). A origem deste sufixo é o latim. Portanto, as palavras a que se aplica são na grande maioria de origem latina, 
mostrando uma grande semelhança e equivalência com o português. 
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VERBO ...tion SUBSTANTIVO 

accommodate (acomodar) 
acquire (adquirir)
act (atuar, agir)
administer (administrar)
attend (participar de) 

accommodation (acomodação)
acquisition (aquisição, assimilação)
action (ação)
administration (administração)
attention (atenção) 

cancel (cancelar)
collect (coletar, colecionar)
communicate (comunicar)
compose (compor)
comprehend (compreender)
confirm (confirmar)
connect (conectar)
consider (considerar)
construct (construir)
contribute (contribuir)
converse (conversar)
cooperate (cooperar)
correct (corrigir)
corrupt (corromper)
create (criar)

cancellation (cancelamento)
collection (coleta, coleção)
communication (comunicação)
composition (composição)
comprehension (compreensão)
confirmation (confirmação)
connection (conexão)
consideration (consideração)
construction (construção)
contribution (contribuição)
conversation (conversação)
cooperation (cooperação)
correction (correção)
corruption (corrupção)
creation (criação)

define (definir)
demonstrate (demonstrar)
deport (deportar)
describe (descrever)
direct (direcionar)
discuss (discutir)
distribute (distribuir)

definition (definição)
demonstration (demonstração)
deportation (deportação)
description (descrição)
direction (direção)
discussion (discussão)
distribution (distribuição)

educate (educar, instruir)
elect (eleger)
evaluate (avaliar)
exaggerate (exagerar)
examine (examinar)
except (excluir, fazer exceção)
explain (explicar)
explode (explodir)
express (expressar)
extend (extender, prorrogar)

education (educação, instrução)
election (eleição)
evaluation (avaliação)
exaggeration (exagero)
examination (exame)
exception (exceção)
explanation (explicação)
explosion (explosão)
expression (expressão)
extension (prorrogação)

form (formar)
found (fundar, estabelecer)

formation (formação)
foundation (fundação)

generalize (generalizar)
graduate (graduar-se, formar-se)

generalization (generalização)
graduation (formatura)

humiliate (humilhar) humiliation (humilhado)

identify (identificar)
imagine (imaginar)
immerse (imergir)
incorporate (incorporar)
infect (infeccionar)
inform (informar)
inject (injetar)
inspect (inspecionar)
instruct (instruir)
intend (ter intenção, pretender)
interpret (interpretar)
introduce (introduzir, apresentar)

identification (identificação)
imagination (imaginação)
immersion (imersão)
incorporation (incorporação)
infection (infecção)
information (informação)
injection (injeção)
inspection (inspeção)
instruction (instrução)
intention (intenção)
interpretation (interpretação)
introduction (introdução, apresentação)
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justify (justificar, alinhar texto) justification (justificação, alinhamento de texto)

legislate (legislar)
locate (localizar)
lubricate (lubrificar)

legislation (legislação)
location (localização)
lubrication (lubrificação)

menstruate (menstruar)
modify (modificar)
motivate (motivar)

menstruation (menstruação)
modification (modificação)
motivation (motivação)

nominate (escolher, eleger)
normalize (normalizar)

nomination (escolha de um candidato)
normalization (normalização)

obligate (obrigar)
operate (operar)
opt (optar)
organize (organizar)
orient (orientar)

obligation (obrigação)
operation (operação)
option (opção)
organization (organização)
orientation (orientação)

permit (permitir)
pollute (poluir)
present (apresentar)
privatize (privatizar)
produce (produzir)
promote (promover)
pronounce (pronunciar)
protect (proteger)

permission (permissão)
pollution (poluição)
presentation (apresentação)
privatization (privatização)
production (produção)
promotion (promoção)
pronunciation (pronúncia)
protection (proteção)

qualify (qualificar)
quest (buscar, procurar)

qualification (qualificação)
question (pergunta)

receive (receber)
reduce (reduzir)
register (registrar)
regulate (regular)
relate (relacionar)
repete (repetir)
revolt (revoltar-se)

reception (recepção)
reduction (redução)
registration (registro)
regulation (regulamento)
relation (relação)
repetition (repetição)
revolution (revolução)

salve (salvar)
select (selecionar)
situate (situar)
solve (resolver, solucionar)

salvation (salvação)
selection (seleção)
situation (situação)
solution (solução)

transform (transformar)
translate (traduzir)
transmit (transmitir)
transport (transportar)

transformation (transformação)
translation (tradução)
transmission (transmissão)
transportation (transporte)
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1. ESTRUTURAS LÓGICAS. 2. LÓGICA DE ARGUMENTA-
ÇÃO. 3. DIAGRAMAS LÓGICOS. 

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→  se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:

Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.

6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n  linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo  não  e a  negação  de uma proposição  p  é outra 

proposição que tem como valor lógico V  se p for falsa e F  se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P

V F

F V
Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 
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P ~P

V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q

F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q

V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q

F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q

V V V

V F V

F V V

F F F

Exemplo:
p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q

V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V
Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q

V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q

F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q

V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q

F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional  p  se e somente se  q  é outra proposição que 

tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou am-
bas falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo  representa a bicondicional, com a seguinte 
tabela-verdade: 

P q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V
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Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q

V F F

12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.

Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V          

V F          

F V          

F F          

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.

a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V        

V F V        

F V V        

F F F        

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F      

V F V F      

F V V V      

F F F V      

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F    

V F V F F    

F V V V V    

F F F V V    
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d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V  

V F V F F F  

F V V V V F  

F F F V V F  

e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 

Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p
Exemplo
A proposição p∨  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q

V F V

F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V
F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.
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Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” 

e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: 

p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu va-

lor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que 
uma proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, 
isto é, o princípio da não contradição.

p ~P q Λ (~q)

V F F

F V F

15. Contingência
Quando uma proposição não é tautológica nem contra válida, 

a chamamos de contingência ou proposição contingente ou propo-
sição indeterminada.

A contingência ocorre quando há tanto valores V como F 
na última coluna da tabela-verdade de uma proposição. Exem-
plos: P∧Q , P∨Q , P→Q ...

16. Implicação lógica

Definição
A proposição  P  implica a proposição  Q, quando a condicio-

nal P → Q for uma tautologia.
O símbolo P ⇒ Q (P implica Q) representa a implicação lógica. 

Diferenciação dos símbolos → e ⇒
O símbolo  →  representa uma operação matemática entre as 

proposições P e Q que tem como resultado a proposição P → Q, 
com valor lógico V ou F.

O símbolo  ⇒  representa a não ocorrência de  VF  na tabe-
la-verdade de  P  →  Q, ou ainda que o valor lógico da condicio-
nal P → Q será sempre V, ou então que P → Q é uma tautologia. 

Exemplo
A tabela-verdade da condicional (p Λ q) → (p ↔ q) será: 

p q p Λ q P↔Q (p Λ q)→(P↔Q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

Portanto, (p Λ q) →  (p ↔ q) é uma tautologia, por isso (p Λ 
q) ⇒ (p ↔q)

17. Equivalência lógica

Definição
Há equivalência entre as proposições P e Q somente quando a 

bicondicional P ↔ Q for uma tautologia ou quando P e Q tiverem 
a mesma tabela-verdade. P ⇔ Q (P é equivalente a Q) é o símbolo 
que representa a equivalência lógica. 

Diferenciação dos símbolos ↔ e ⇔
O símbolo  ↔  representa uma operação entre as pro-

posições  P  e  Q, que tem como resultado uma nova proposi-
ção P ↔ Q com valor lógico V ou F.

O símbolo ⇔  representa a não ocorrência de  VF  e de  FV  na 
tabela-verdade P ↔ Q, ou ainda que o valor lógico de P ↔ Q é 
sempre V, ou então P ↔ Q é uma tautologia.

Exemplo
A tabela da bicondicional (p → q) ↔ (~q → ~p) será: 

p q ~q ~p p→q ~q→~p (p→q)↔(~q→~p)

V V F F V V V

V F V F F F V

F V F V V V V

F F V V V V V

Portanto, p → q é equivalente a ~q → ~p, pois estas proposi-
ções possuem a mesma tabela-verdade ou a bicondicional (p → q) 
↔ (~q → ~p) é uma tautologia.

Veja a representação:
(p → q) ⇔ (~q → ~p)

EQUIVALÊNCIAS LOGICAS NOTÁVEIS

Dizemos que duas proposições são logicamente equivalentes 
(ou simplesmente equivalentes) quando os resultados de suas ta-
belas-verdade são idênticos.

Uma consequência prática da equivalência lógica é que ao tro-
car uma dada proposição por qualquer outra que lhe seja equiva-
lente, estamos apenas mudando a maneira de dizê-la.

A equivalência lógica entre duas proposições, p e q, pode ser 
representada simbolicamente como: p  q, ou simplesmente por p 
= q.

Começaremos com a descrição de algumas equivalências lógi-
cas básicas.

Equivalências Básicas

1. p e p = p
Ex: André é inocente e inocente = André é inocente

2. p ou p = p
Ex: Ana foi ao cinema ou ao cinema = Ana foi ao cinema

3. p e q = q e p
Ex: O cavalo é forte e veloz = O cavalo é veloz e forte

4. p ou q = q ou p
Ex: O carro é branco ou azul = O carro é azul ou branco

5. p ↔ q = q ↔ p
Ex: Amo se e somente se vivo = Vivo se e somente se amo.

6. p ↔ q = (pq) e (qp)
Ex: Amo se e somente se vivo = Se amo então vivo, e se vivo 

então amo
Para facilitar a memorização, veja a tabela abaixo:
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1. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 

finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-
derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.



DIREITO CONSTITUCIONAL

2

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. 

Nesse sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a 
nosso ver básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos 
os valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um 
indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objetividade es-
piritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o 
que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originá-
ria de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 
com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-
são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessá-
rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.
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Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 
sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-
dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;
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- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo

Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 
a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político

Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-
do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”.

2. DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS.
3. DIREITOS SOCIAIS. 4. NACIONALIDADE BRASILEIRA.  

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Garantias 
fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies de direitos 
fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, CF), direitos so-
ciais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade 
(artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).
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1. DIREITO ADMINISTRATIVO E ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA: CONCEITOS, FONTES E PRINCÍPIOS ADMINIS-

TRATIVOS. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-

soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos

Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 
implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 

Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 
administrativa, dentre outros: 

- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-
cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.
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Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia‐se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar‐se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.

A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-
nistração Pública convoque particulares para a execução compulsó-
ria de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o 
interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa 
jurídica, conhecido como interesse público secundário, não tem su-
premacia sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito 
brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-

ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-

lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 

elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e 
política (governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos 
e objetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e go-
verno, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satis-
fação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a sa-
tisfação do interesse público e são voltadas à execução das políticas 
públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixa-
ção dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado de-
sempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas 
de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O ter-
mo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
(  ) Certo  
(  ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, 
afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas 
e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos 

interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitu-

cionalidade.
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10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado

GABARITO

1 D

2 CERTO

3 ERRADO

4 B

5 A

6 B

7 D

8 CERTO

9 A

10 ERRADO

2. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO BRASI-
LEIRO: PRINCÍPIOS, ESPÉCIES, FORMAS E CARACTERÍS-
TICAS. ÓRGÃOS PÚBLICOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA E INDIRETA. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATI-

VO. REGIMES DE PARCERIAS. 

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-
des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-
ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta

A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-
cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-
tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:
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- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 
pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração

As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-
do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito

Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-
trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção

A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 
lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 
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1. PLANEJAMENTO: PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO; 
PLANEJAMENTO BASEADO EM CENÁRIOS. 

O processo administrativo apresenta-se como uma sucessão 
de atos, juridicamente ordenados, destinados todos à obtenção de 
um resultado final. O procedimento é, pois, composto de um con-
junto de atos, interligados e progressivamente ordenados em vista 
da produção desse resultado. 

O devido processo legal simboliza a obediência às normas pro-
cessuais estipuladas em lei; é uma garantia constitucional conce-
dida a todos os administrados, assegurando um julgamento justo 
e igualitário, assegurando a expedição de atos administrativos de-
vidamente motivados bem como a aplicação de sanções em que 
se tenha oferecido a dialeticidade necessária para caracterização 
da justiça. Decisões proferidas pelos tribunais já tem demonstrado 
essa posição no sistema brasileiro, qual seja, de defesa das garan-
tias constitucionais processuais no sentido de conceder ao cidadão 
a efetividade de seus direitos.

Seria insuficiente se a Constituição garantisse aos cidadãos inú-
meros direitos se não garantisse a eficácia destes. Nesse desiderato, 
o princípio do devido processo legal ou, também, princípio do pro-
cesso justo, garante a regularidade do processo, a forma pela qual o 
processo deverá tramitar, a forma pela qual deverão ser praticados 
os atos processuais e administrativos.

Cabe ressaltar que o princípio do devido processo legal res-
guarda as partes de atos arbitrários das autoridades jurisdicionais 
e executivas.

O processo é composto de fases e atos processuais, que devem 
ser rigorosamente seguidos, viabilizando as partes a efetividade do 
processo, não somente em seu aspecto jurídico-procedimental, mas 
também em seu escopo social, ético e econômico. Razão pela qual, 
pode-se afirmar que o princípio do devido processo legal reúne em 
si todos os demais princípios processuais, de modo a assegurar o 
cumprimento dos princípios constitucionais processuais, somente 
aí, ter-se-á a efetivação de um Estado Democrático de Direito, no 
qual o povo não se sujeita a imposição de decisões, mas participa 
ativamente destas.

Toda atuação do Estado há de ser exercida em prol do público, 
mediante processo justo, e mediante a segurança dos trâmites le-
gais do processo.

A aprendizagem, como já vimos, pressupõe uma busca criativa 
da inovação, ao mesmo tempo em que lida com a memória organi-
zacional e a reconstrói. Pressupõe, também, motivação para apren-
der. E motivação só é possível se as pessoas se identificam e con-
sideram nobres as missões organizacionais e se orgulham de fazer 
parte e de lutar pelos objetivos. Se há uma sensação de que é bom 
trabalhar com essa empresa, pode-se vislumbrar um crescimento 
conjunto e ilimitado. Se há ética e confiança nessa relação, se não 
há medos e se há valorização à livre troca de experiências e saberes. 

Nesse aspecto, é possível perceber que a comunicação organi-
zacional pode se constituir numa instância da aprendizagem pois, 
se praticada com ética, pode provocar uma tendência favorável à 
participação dos trabalhadores, dar maior sentido ao trabalho, fa-
vorecer a credibilidade da direção (desde que seja transparente), 
fomentar a responsabilidade e aumentar as possibilidades de me-
lhoria da organização ao favorecer o pensamento criativo entre os 
empregados para solucionar os problemas da empresa (Ricarte, 
1996). 

Para Ricarte, um dos grandes desafios das próximas décadas 
será fazer da criatividade o principal foco de gestão de todas as em-
presas, pois o único caminho para tornar uma empresa competitiva 
é a geração de ideias criativas; a única forma de gerar ideias é atrair 

para a empresa pessoas criativas; e a melhor maneira de atrair e 
manter pessoas criativas é proporcionando-lhes um ambiente ade-
quado para trabalhar. 

Esse ambiente adequado pressupõe liberdade e competência 
para comunicar. Hoje, uma das principais exigências para o exercício 
da função gerencial é certamente a habilidade comunicacional. As 
outras habilidades seriam a predisposição para a mudança e para a 
inovação; a busca do equilíbrio entre a flexibilidade e a ética, a de-
sordem e a incerteza; a capacidade permanente de aprendizagem; 
saber fazer e saber ser. 

Essa habilidade comunicacional, porém, na maioria das empre-
sas, ainda não faz parte da job-description de um executivo. É ainda 
uma reserva do profissional de comunicação, embora devesse ser 
encarada como responsabilidade de todos, em todos os níveis. 

O desenvolvimento dessa habilidade pressupõe, antes de tudo, 
saber ouvir e lidar com a diferença. É preciso lembrar: sempre ape-
nas metade da mensagem pertence a quem a emite, a outra me-
tade é de quem a escuta e a processa. Lasswell já dizia que quem 
decodifica a mensagem é aquele que a recebe, por isso a necessi-
dade de se ajustarem os signos e códigos ao repertório de quem vai 
processá-los. 

Pode-se afirmar, ainda, que as bases para a construção de um 
ambiente propício à criatividade, à inovação e à aprendizagem es-
tão na autoestima, na empatia e na afetividade. Sem esses elemen-
tos, não se estabelece a comunicação nem o entendimento. Embo-
ra durante o texto tenhamos exposto inúmeros obstáculos para o 
advento dessa nova realidade e que poderiam nos levar a acreditar, 
tal qual Luhman (1992), na improbabilidade da comunicação, acre-
ditamos que essa é uma utopia pela qual vale a pena lutar. 

Mas é preciso ter cuidado. Esse ambiente de mudanças, que 
traz consigo uma radical mudança no processo de troca de infor-
mações nas organizações e afeta, também, todo um sistema de 
comunicação baseado no paradigma da transmissão controlada de 
informações, favorece o surgimento e a atuação do que chamo de 
novos Messias da comunicação, que prometem internalizarem nas 
pessoas os novos objetivos e conceitos, estimularem a motivação e 
o comprometimento à nova ordem de coisas, organizarem rituais 
de passagem em que se dá outro sentido aos valores abandonados 
e introduz-se o novo. 

Hoje, não é raro encontrar-se nos corredores das organizações 
profissionais da mudança cultural, agentes da nova ordem, verda-
deiros profetas munidos de fórmulas infalíveis, de cartilhas ilumi-
nistas, capazes de minar resistências e viabilizar uma nova cultura e 
que se autodenominam reengenheiros da cultura. 

Esses profissionais se aproveitam da constatação de que a co-
municação é, sim, instrumento essencial da mudança, mas se es-
quecem de que o que transforma e qualifica é o diálogo, a expe-
riência vivida e praticada, e não a simples transmissão unilateral de 
conceitos, frases feitas e fórmulas acabadas tão próprias da chama-
da educação bancária descrita por Paulo Freire. 

E a viabilização do diálogo e da participação tem de ser uma po-
lítica de comunicação e de RH. A construção e a viabilização dessa 
política é, desde já, um desafio aos estrategistas de RH e de comuni-
cação, como forma de criar o tal ambiente criativo a que Ricarte de 
referiu e viabilizar, assim, a construção da organização qualificante, 
capaz de enfrentar os desafios constantes de um mundo em muta-
ção, incerto e inseguro. 

Em Sociologia, um grupo é um sistema de relações sociais, de 
interações recorrentes entre pessoas. Também pode ser definido 
como uma coleção de várias pessoas que compartilham certas ca-
racterísticas, interajam uns com os outros, aceitem direitos e obri-
gações como sócios do grupo e compartilhem uma identidade co-
mum — para haver um grupo social, é preciso que os indivíduos se 
percebam de alguma forma afiliados ao grupo.
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Segundo COSTA (2002), o grupo surgiu pela necessidade de o homem viver em contato com os outros homens. Nesta relação homem-
-homem, vários fenômenos estão presentes; comunicação, percepção, afeição liderança, integração, normas e outros. À medida que nós 
nos observamos na relação eu-outro surge uma amplitude de caminhos para nosso conhecimento e orientação.

Cada um passa a ser um espelho que reflete atitudes e dá retorno ao outro, através do feedback.
Para encontrarmos maior crescimento, a disponibilidade em aprender se faz necessária. Só aprendemos aquilo que queremos e quan-

do queremos.
Nas relações humanas, nada é mais importante do que nossa motivação em estar com outro, participar na coordenação de caminhos 

ou metas a alcançar.
Um fato merecedor de nossa atenção é que o homem necessita viver com outros homens, pela sua própria natureza social, mas ainda 

não se harmonizou nessa relação.
Lewin (1965) considerou o grupo como o terreno sobre o qual o indivíduo se sustenta e se satisfaz. Um instrumento para satisfação 

das necessidades físicas, econômicas, políticas, sociais, etc.·.

As empresas não funcionam na base da pura improvisação. A estratégia empresarial é basicamente uma atividade racional que envol-
ve a identificação das oportunidades e das ameaças do ambiente onde opera a empresa, bem como a avaliação das forças e fraquezas da 
empresa, sua capacidade atual ou potencial em se antecipar às necessidades e demandas do mercado ou em competir sob condições de 
risco com os concorrentes. Assim, a estratégia deve ser capaz de combinar as oportunidades ambientais com a capacidade empresarial em 
um nível de equilíbrio ótimo entre o que a empresa quer e o que ela realmente pode fazer.

A estratégia constitui uma abordagem integrada, relacionando as vantagens da empresa com os desafios do ambiente, no sentido de 
assegurar o alcance dos objetivos básicos da empresa. Todavia, a estratégia se preocupa com o “o que fazer” e não com “como fazer”. Em 
outros termos, a estratégia exige toda uma implementação dos meios necessários para a sua execução. Como esses meios envolvem a 
empresa como um todo, trata-se aqui de atribuir incumbências a todos os níveis (ou subsistemas) da empresa: o nível institucional, o nível 
intermediário e o nível operacional. E a implementação exige planejamento. Isto é, a estratégia empresarial precisa de um plano básico - o 
planejamento estratégico- para a empresa poder lidar com todas estas forças em conjunto. E o planejamento estratégico precisa apoiar-se 
em uma multiplicidade de planos situados carreira abaixo dentro da estrutura da organização. Para levar adiante o planejamento estraté-
gico requer planos táticos e cada um deles requer planos operacionais, combinando esforços para obter efeitos sinergísticos.

Administração é o ato de administrar ou gerenciar negócios,pessoas ou recursos, com o objetivo de alcançar metas definidas. 
A gestão de uma empresa ou organização se faz de forma que as atividades sejam administradas com planejamento, organização, 

direção, e controle. Segundo alguns autores (Montana e Charnov) o ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de outras pessoas 
na busca de realizar objetivos da organização bem como de seus membros.

A administração tem uma série de características entre elas: um circuito de atividades interligadas tais como busca de obtenção de 
resultados, proporcionar a utilização dos recursos físicos e materiais disponíveis, envolver atividades de planejamento, organização, dire-
ção e controle.

Administrar, independente do nível organizacional, requer algumas habilidades, que podem ser classificadas em três grupos: 
- Habilidades Técnicas – requer conhecimento especializado e procedimentos específicos e pode ser obtida através de instrução.
- Habilidades Humanas – capacidade de relacionamento interpessoal, envolvem também aptidão, pois interage com as pessoas e suas 

atitudes, exige compreensão para liderar eficazmente. 
- Habilidades Conceituais – trata-se de uma visão panorâmica das organizações, o gestor precisa conhecer cada setor, como ele tra-

balha e para que ele existe.

O conceito de administração representa uma governabilidade, gestão de uma empresa ou organização de forma que as atividades 
sejam administradas com planejamento, organização, direção, e controle.

PLANEJAR

É a função administrativa em que se estima os meios que possibilitarão realizar os objetivos (prever), a fim de poder tomar decisões 
acertadas, com antecipação, de modo que sejam evitados entraves ou interrupções nos processos organizacionais.

É também uma forma de se evitar a improvisação.
Nesta função, o gerente especifica e seleciona os objetivos a serem alcançados e como fazer para alcançá-los.
Exemplos: o chefe de seção dimensiona os recursos necessários (materiais, humanos, etc.), em face dos objetivos e metas a serem 

atingidos; a montagem de um plano de ação para recuperação de uma área avariada.

Planejamento: funciona como a primeira função administradora, pois serve de base para as demais.
- É uma reflexão que antecede a ação;
- É um processo permanente e contínuo;
- É sempre voltado para o futuro;
- É uma relação entre as coisas a serem feitas e o tempo disponível para tanto;
-- É mais uma questão de comportamento e atitude da administração do que propriamente um elenco de planos e programas de ação;
- É a busca da racionalidade nas tomada de decisões;
- É um curso de ação escolhido entre várias alternativas de caminhos potenciais;
- É interativo, pois pressupõem avanços e recuos, alterações e modificações em função de eventos novos ocorridos no ambiente ex-

terno e interno da empresa.
- O planejamento é um processo essencialmente participativo, e todos os funcionários que são objetos do processo devem participar.
- Para realizar o planejamento, a empresa deve saber onde está agora (presente) e onde pretende chegar (futuro).
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- Para isso, deve dividir o planejamento em sete fases sequenciais, como veremos abaixo. 

Etapas do planejamento

1.Definir: visão e missão do negócio 

Visão 
É a direção em que a empresa pretende seguir, ou ainda, um quadro do que a empresa deseja ser. Deve refletir as aspirações da em-

presa e suas crenças.
Fórmula base para definição da visão:
Verbo em perspectiva futura + objetivos desafiadores + até quando.
 
Missão 
A declaração de missão da empresa deve refletir a razão de ser da empresa, qual o seu propósito e o que a empresa faz.
Fórmula base para definição da Missão:
Fazer o quê + Para quem (qual o público?) + De que forma.

2. Analisar o ambiente externo 
Uma vez declarada a visão e missão da empresa, seus dirigentes devem conhecer as partes do ambiente que precisam monitorar 

para atingir suas metas. É preciso analisar as forças macroambientais (demográficas, econômicas, tecnológicas, políticas, legais, sociais e 
culturais) e os atores microambientais (consumidores, concorrentes, canais de distribuição, fornecedores) que afetam sua habilidade de 
obter lucro.

 
Oportunidades
Um importante propósito da análise ambiental é identificar novas oportunidades de marketing e mercado. 
 
Ameaças
Ameaça ambiental é um desafio decorrente de uma tendência desfavorável que levaria a deterioração das vendas ou lucro. 
 
3. Analisar o ambiente interno
Você saberia dizer quais são as qualidades e o que pode ou deve ser melhorado na sua empresa? Esses são os pontos fortes/forças e 

fracos/fraquezas do seu negócio.

4. Analisar a situação atual 
Depois de identificados os pontos fortes e pontos fracos e analisadas as oportunidades e ameaças, pode-se obter a matriz FOFA (força 

ou fortalezas, oportunidades, fraquezas e ameaças) ou SWOT (strengths, weaknesses, opportunities e threats). Inclua os pontos fortes e 
fracos de sua empresa, juntamente com as oportunidades e ameaças do setor, em cada uma das quatro caixas:
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A análise FOFA fornece uma orientação estratégica útil.

5. Definir objetivos e Metas
São elementos que identificam de forma clara e precisa o que a empresa deseja e pretende alcançar. A partir dos objetivos e de todos 

os dados levantados acima, são definidas as metas.
As Metas existem para monitorar o progresso da empresa. Para cada meta existe normalmente um plano operacional, que é o conjun-

to de ações necessárias para atingi-la; Toda meta, ao ser definida, deve conter a unidade de medida e onde se pretende chegar.
 
6. Formular e Implementar a estratégia 
Até aqui, você definiu a missão e visão do seu negócio e definiu metas e objetivos visando atender sua missão em direção à visão 

declarada. Agora, é necessário definir-se um plano para se atingir as metas estabelecidas, ou seja, a empresa precisa de uma formulação 
de estratégias para serem implantadas.

Após o desenvolvimento das principais estratégias da empresa, deve-se adotar programas de apoio detalhados com responsáveis, 
áreas envolvidas, recursos e prazos definidos.

 
7. Gerar Feedback e Controlar
À medida que implementa sua estratégia, a empresa precisa rastrear os resultados e monitorar os novos desenvolvimentos nos am-

bientes interno e externo. Alguns ambientes mantêm-se estáveis de um ano para outro. O ideal é estar sempre atento à realização das 
metas e estratégias, para que sua empresa possa melhorar a cada dia.

 
Princípios aplicados ao planejamento
I-Princípio da definição dos objetivos (devem ser traçados com clareza, precisão)
II- Princípio da flexibilidade do planejamento (poderá e deverá ser alterado sempre que necessário e possível).
 
Com esta primeira função montaremos o plano teórico, completando assim o ciclo de planejamento: Estabelecer objetivos, tomar 

decisões e elaborar planos. 

ORGANIZAR

É a função administrativa que visa dispor adequadamente os diferentes elementos (materiais, humanos, processos, etc.) que com-
põem (ou vierem a compor) a organização, como objetivo de aumentar a sua eficiência, eficácia e efetividade.

DIREÇÃO

Podemos dividir essa função em duas subfunções:

COMANDAR

É a função administrativa que consiste basicamente em:
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Decidir a respeito de “que” (como, onde, quando, com que, com quem) fazer, tendo em vista determinados objetivos a serem conse-
guidos.

Determinar as pessoas, as tarefas que tem que executar.
É fundamental para quem comanda desfrutar de certo poder:
•Poder de decisão.
•Poder de determinação de tarefas a outras pessoas.
•Poder de delegar – a possibilidade de conferir á outro parte do próprio poder.
•Poder de propor sanções àqueles que cumpriram ou não ás determinações feitas.

COORDENAR

É a função administrativa que visa ligar, unir, harmonizar todos os atos e todos os esforços coletivos através da qual se estabelece um 
conjunto de medidas, que tem por objetivo harmonizar recursos e processos. Dois tipos de Coordenação:

•Vertical/Hierárquico: É aquela que se faz com as pessoas sempre dentro de uma rigorosa observância das linhas de comando (ou 
escalões hierárquicos estabelecidos).

•Horizontal: É aquela que se estabelece entre as outras pessoas sem observância dos níveis hierárquicos dessas mesmas pessoas. 
Essa coordenação possibilita a comunicação entre as pessoas de vários departamentos e de diferentes níveis hierárquicos. Risco Básico: 
Desmoralização ou destruição das linhas de comando ou hierarquia.

CONTROLAR

Esta função se aplica tanto a coisas quanto a pessoas.
Para que a função de controle possa efetivamente se processar e aumentar a eficiência do trabalho, é fundamental que o estabelecido 

ou determinado esteja perfeito, claramente explicado.
“O que perturba o bom entendimento não são regras do jogo muito exigentes, mas sim regras esclarecidas após o jogo iniciado.”
É a função administrativa através da qual se verifica se o que foi estabelecido ou determinado foi cumprido (sem entrar especificamen-

te nos méritos e se deu ou não bons resultados).

Um sistema de controle deve ter:
•um objetivo, um padrão, uma linha de atuação, uma norma, uma regra “decisorial”, um critério, uma unidade de medida;
•um meio de medir a atividade desenvolvida;
•um procedimento para comparar tal atividade com o critério fixado;
•algum mecanismo que corrija a atividade como critério fixado. O processo de controle é realizado em quatro fases a saber:
- Estabelecimento de padrões ou critérios;
- Observação do desempenho;
- Comparação do desempenho com o padrão estabelecido;
- Ação para corrigir o desvio entre o desempenho atual e o desempenho esperado.

Análise Competitiva e estratégica - Planejamento Estratégico
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TRIBUTO: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO. 2. LIMITAÇÕES 
CONSTITUCIONAIS DO PODER DE TRIBUTAR. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e 

serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributá-

ria, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributá-

ria, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em rela-

ção aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respecti-
vos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tri-
butários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pratica-
do pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive re-
gimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 
155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 
d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 
impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, observado que: 

I - será opcional para o contribuinte; 
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento di-

ferenciadas por Estado; 
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição 

da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federa-
dos será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser com-
partilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único 
de contribuintes. 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios es-
peciais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da 
concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, es-
tabelecer normas de igual objetivo. 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos 
estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios, cumu-
lativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal cabem os 
impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir 
empréstimos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de cala-
midade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de re-
levante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, “b”.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de em-
préstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou 
sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribui-
ções sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ins-
tituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em 
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em bene-
fício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja 
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares 
de cargos efetivos da União. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio eco-
nômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus deri-

vados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangei-

ros ou serviços; 
III - poderão ter alíquotas: 
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 

ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação 

poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. 
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão 

uma única vez. 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço 
de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se 
refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica,

Competência Tributária

Segundo a doutrina é o poder de criar tributos, sendo esse po-
der conferido pela Constituição Federal à União, aos Estados-mem-
bros, ao Distrito Federal e aos Municípios. O legislador constitucio-
nal determinou quais tributos cada ente político pode criar, bem 
como limitou esse poder de criação, impondo limites. Ou seja, é 
a competência legislativa que os entes políticos possuem de criar 
tributos, e competência legislativa é a competência de criar leis, 
então, competência tributária é o poder de criar tributos através 
de leis.

O Código Tributário Nacional trata do tema nos artigos 6º a 8º:
Art. 6º. A atribuição constitucional de competência tributária 

compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limi-
tações constitucionais contidas na Constituição Federal, nas Cons-
tituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios, e observado o disposto nesta lei.
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Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no 
todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público per-
tencem à competência legislativa daquela a que tenham sido atri-
buídos.

Art. 7º. A competência tributária é indelegável, salvo a atribui-
ção das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar 
leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributá-
ria, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, 
nos termos do § 3º do art. 18 da Constituição.

 § 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios pro-
cessuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a 
conferir.

 § 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por 
ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha con-
ferido.

 § 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, 
a pessoas jurídicas de direito privado, do encargo ou da função de 
arrecadar tributos.

Art. 8º. O não exercício da competência tributária não a defere 
a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a Consti-
tuição a tenha atribuído.

São características da competência tributária:
1. Indelegabilidade: a competência tributária é indelegável, dis-

posição expressa do artigo 7º do CTN (Código Tributário Nacional), 
um ente político não pode delegar, conferir a outra pessoa de direi-
to público a competência tributária que tenha recebido da Consti-
tuição Federal. O poder de tributar é exclusivo do ente político que 
o recebeu.

2. Irrenunciabilidade: o ente político pode não exercer sua 
competência tributária, mas esta é irrenunciável, quem a possui 
não pode dela abrir mão.

3. Incaducabilidade: o poder de tributar é um poder-faculdade, 
o ente político o exerce quando lhe seja mais conveniente e opor-
tuno, o fato de permanecer inerte e não criar o tributo não altera 
em nada sua competência tributária que permanece a mesma. O 
não exercício da competência não tem como consequência a perda 
da mesma.

A competência tributária se distingue da capacidade tributária 
ativa. A primeira é o poder, a aptidão de criar tributos, é legislar 
instituindo tributos, já a segunda é a capacidade de ser sujeito ativo 
da relação jurídica tributária.

A capacidade tributária ativa é o poder de cobrar e fiscalizar o 
tributo, esta , ao contrário da competência tributária, é delegável a 
outras pessoas jurídicas de direito público. 

A doutrina discrimina três modalidades de competência tribu-
tária:

a) competência privativa: é a competência para criar impostos 
atribuída com exclusividade a um ente político, arts. 153,155 e 156 
da Constituição Federal; a competência para criar contribuições 
especiais atribuídas à União, art. 149 CF; a competência para criar 
a contribuição de previdência do funcionalismo público estadual, 
distrital e municipal, atribuída aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, art. 149, § 1º da CF; a competência para instituição de 
empréstimos compulsórios pela União, art. 148 da CF.

b) competência residual: competência atribuída à União para 
instituir outros impostos, art. 154, I, da CF; bem como para instituir 
outras contribuições sociais de seguridade social, art. 195, § 4º da 
CF.

c) competência comum: atribuída a todos os entes políticos, 
competência para criação de taxas e contribuições de melhoria, 
art.145, I e II da CF.

Repartição das competências tributárias

No tocante à repartição das competências tributárias, conside-
rando que nossa Constituição é analítica e rígida em matéria tribu-
tária, a Carta Magna acaba sendo responsável, ao mesmo tempo, 
por autorizar que o Estado ingresse na esfera patrimonial do con-
tribuinte, retirando uma parcela deste patrimônio, bem como deve 
impor limites a esta atuação a fim de oferecer segurança jurídica 
àquele que irá sofrer a incidência tributária.

A competência tributária legislativa, portanto, está delimitada 
pelo legislador constitucional que traçou com minúcias o caminho 
que deverá ser seguido pelo legislador quando da edição das nor-
mas de incidência tributária. Sendo, portanto, norma de autoriza-
ção, bem como nela mesma encontra-se seu primeiro limite. Ao 
legislador não é concedida a permissão de atuar, quando da ins-
tituição de tributos, fora do campo de competência previsto pela 
norma constitucional e sem observar todos os demais limites esta-
belecidos pelos princípios constitucionais. Daí a importância de se 
observar, como primeiro limitador, a distribuição das competências 
enumeradas de maneira exaustiva pela CR/88.

Assim está estruturado o Sistema Tributário Nacional, que ou-
torga a criação de tributos a todos seus Entes Políticos, mas apenas 
a eles, que são os únicos que podem instituir lei abstrata de incidên-
cia tributária. Ressalte-se que o Texto Maior, no entanto, não cria 
tributo, mas atribui competência tributária a determinadas pessoas 
políticas para fazê-lo por meio de lei, em regra, a ordinária. Trata-se 
da competência legislativa tributária, entendida, como a aptidão 
conferida pela CR/88 às pessoas políticas de direito constitucional 
interno (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para insti-
tuírem normas de exação (em sentido amplo), por meio de lei (lato 
sensu), em estrita consonância com os princípios constitucionais.

As imunidades também são relevantes na compreensão das 
competências tributárias, pois colaboram no desenho da sua defi-
nição, visto que fazem parte dela. Esclarecedoras são as palavras de 
Regina Helena Costa, que considera a imunidade, do ponto de vista 
formal, como algo que “excepciona o princípio da generalidade da 
tributação, segundo o qual todos aqueles que realizam a mesma 
situação de fato, à qual a lei atrela o dever de pagar tributo, estão 
a ele obrigados, sem distinção”. O que se demonstra é que, para 
pessoas, situações e bens determinados pela Constituição não é 
possível ocorrer a incidência tributária.

E conclui:
A imunidade tributária, então, pode ser definida como a exo-

neração, fixada constitucionalmente, traduzida em norma expressa 
impeditiva da atribuição de competência tributária ou extraível, ne-
cessariamente, de um ou mais princípios constitucionais, que con-
fere direito público subjetivo a certas pessoas, nos termos por ela 
delimitados, de não se sujeitarem à tributação.

Portanto, assim como as competências tributárias, as imunida-
des constam expressamente na CR/88, a diferença é que aquelas 
concedem atribuições e permissões para instituição dos tributos 
e estas fixam as circunstâncias nas quais nem se permite falar em 
criação de leis, excluindo, do campo de atuação tributária as situa-
ções discriminadas pelo Diploma Maior.

Quando falamos das características do Estado Federal, salien-
tamos que vezes ela se apresenta como uma ordem jurídica central, 
onde, a União representa a totalidade do Estado brasileiro, repre-
sentando os interesses de todos e não exclusivamente da União. 
Isso é importante para se considerar as desonerações, como as 
isenções, que não só competem aos Entes Federativos sobre seus 
tributos, mas à União atuando sobre todos os entes políticos quan-
do representa o Estado brasileiro.

Especificamente quanto à técnica de repartição das competên-
cias adotadas pelo Constituinte vemos que, no tocante aos impos-
tos, discriminou de maneira privativa em seu art. 153 os impostos 
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de competência da União (II, IE, IR, IPI, IOF, ITR e imposto sobre 
grandes fortunas); no art. 155 os de competência dos Estados e Dis-
trito Federal (ITCD causa mortis, o ICMS e o IPVA) e no artigo 156 os 
de competência dos Municípios (o IPTU, o ITBI e o ISSQN), deixan-
do expresso no texto constitucional a materialidade cabível a cada 
um deles. Trata-se de uma repartição rígida e exaustiva, vez que 
outorga a cada pessoa política, para que consiga cumprir com suas 
responsabilidades adquiridas em função do regime federativo ao 
qual pertence, o equilíbrio entre os poderes de tributar das pessoas 
políticas que garante o atendimento aos princípios da Federação.

A Carta Política de 1988 ao utilizar a referida técnica, concede 
competência dentro dos limites que cada materialidade possui. Es-
tando expresso que à União caberá tributar os produtos industriali-
zados, certo também será afirmar que vedado estará ao Estado tri-
butar esse fato. A CR indica para um Ente proibindo para o outro, é 
assim que age a repartição de competência em nosso ordenamento 
jurídico. Ampliar ou restringir as materialidades implica em limitar 
ou expandir o campo de abrangência da exação.

Cumpre salientar a característica dos impostos, que não são 
vinculados a uma atividade estatal, ou seja, suas hipóteses de in-
cidência, não se relacionam a nenhuma atividade estatal específica 
relativa ao contribuinte, basta a realização do fato gerador para que 
sejam exigidos.

Já as taxas e contribuições de melhorias possuem competência 
comum, sendo atribuídas a todos os Entes políticos, isso porque, 
elas dependem de atuação estatal para que possam ser cobradas. 
As taxas são exigidas mediante uma contraprestação da unidade fe-
derativa e as contribuições de melhoria requerem a valorização do 
imóvel decorrente de obra pública.

Já em seu art. 24, a Constituição, sob o título “Da Organização 
do Estado”, outorga competência concorrente à União, aos Esta-
dos e ao DF para legislarem sobre Direito Tributário, e, como se lê 
nos respectivos §§ 1º e 2°, à União compete o estabelecimento de 
normas gerais enquanto os Estados e o DF exercem a competência 
suplementar. Os Municípios têm a faculdade, estabelecida no art. 
30, para suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-
ber (denominada, por isso, competência suplementar), bem assim, 
como não poderia deixar de ser, para instituir e arrecadar os tribu-
tos de sua competência.

A competência residual tributária ficou a cargo da União sendo-
-lhe facultado, criar outros impostos por meio de lei complementar, 
desde que não sejam cumulativos e não tenham fato gerador ou 
base de cálculo próprios dos demais impostos que a Constituição 
prevê (art. 154, I) e também instituir impostos extraordinários na 
iminência ou no caso de guerra externa (art. 154, II). Essas são as 
únicas possibilidades de criação de impostos cujos fatos geradores 
não estejam previstos no Texto Maior.

Por fim, importante lembrar que quanto à instituição de tribu-
tos de competência da União, somente ela pode realizar essa ativi-
dade, pois essa atribuição é da ordem jurídica parcial, porém, quan-
do revestida de Estado brasileiro – ordem jurídica central – , pode, 
nos termos do artigo 146 da CR/88, por meio da Lei complementar, 
estabelecer normas gerais para dirimir conflitos de competência e 
regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre 
outros.

Sobre a distribuição de rendas a Constituição previu a partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal no produto de arrecadação 
de impostos federais (art. 157 e art. 159, II) e dos Municípios no 
produto da arrecadação de impostos federais e estaduais (art. 158 
e art. 159, § 3º), bem como a destinação de percentuais do produto 
da arrecadação de impostos da União ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal, ao Fundo de Participação dos Municí-
pios e a programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-oeste (art. 159, I). (ANJOS, Rubya Floria-

ni dos. Estado Federal e repartição das competências tributárias. 
Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 02 jul. 2012. Disponivel em: <http://
www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.37874&seo=1>)

Seção II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
 c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 
Público; 

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Bra-
sil contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros 
e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como 
os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo 
na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

 § 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previs-
tos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, 
c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e 
V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. 

§ 2º - A vedação do inciso VI, «a», é extensiva às autarquias 
e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que 
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º - As vedações do inciso VI, «a», e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com 
exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicá-
veis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o 
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamen-
te ao bem imóvel.

§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas «b» e «c», 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, rela-
cionados com as finalidades essenciais das entidades nelas men-
cionadas.
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§ 5º - A lei determinará medidas para que os consumidores se-
jam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercado-
rias e serviços. 

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, 
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a im-
postos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante 
lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusiva-
mente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo 
ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tri-
butária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 
contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, asse-
gurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido. 

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 

nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Es-
tado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, 
admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes 
regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remune-
ração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis 
superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

O Código Tributário Nacional Brasileiro preceitua que tributo 
é “toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo va-
lor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa ple-
namente vinculada”.

As principais espécies de tributo são: imposto, taxa e contri-
buição de melhoria, de acordo com a professora Maria Bernadete 
Miranda segue a sua definição e entendimento a respeito:

Imposto é uma quantia paga obrigatoriamente por pessoas ou 
organizações para um governo, a partir de uma base de cálculo e 
de um fato gerador. É uma forma de tributo. Ele tem como prin-
cipal finalidade, custear o Estado para que em contrapartida, haja 
por parte do Estado, obrigação de prestar esse ou aquele serviço, 
ou realizar determinada obra relativa ao contribuinte. O campo da 
economia que lida com a tributação é o de finanças públicas. Ex: 
quando alguém paga Imposto de Renda, não recebe do Estado be-
nefício específico em seu favor. O dinheiro do imposto não se rever-
te imediatamente em prol do contribuinte, porque se destina, de 
um modo geral, ao bem comum.

Taxa é a exigência financeira a pessoa privada ou jurídica para 
usar certos serviços fundamentais, ou pelo exercício do poder de 
polícia, imposta pelo governo ou alguma organização política ou 
governamental. É uma das formas de tributo. Ex: serviço de águas, 
coleta domiciliar de lixo. O contribuinte ao pagar a taxa recebe do 
Estado um benefício específico em seu favor.

Contribuição de Melhoria é “tributo cuja obrigação tem por 
fato gerador uma situação que representa um benefício especial 
auferido pelo contribuinte. Seu fim se destina às necessidades do 
serviço ou à atividade estatal”, previsto no artigo 145, III, da Cons-
tituição Federal.

Há duas correntes doutrinárias sobre o fato gerador (ou fato 
imponível) desse tributo. Em uma, é exigida a valorização imobiliá-
ria (melhoria). Em outra, basta o benefício decorrente da obra pú-
blica. Devem ser amparadas em lei, conforme artigo 82 do Código 
Tributário Nacional. Ex: o poder público asfalta uma estrada; assim 
todos os proprietários de áreas localizadas ao longo da estrada são 
obrigados a pagar a contribuição de melhoria, de acordo com a va-
lorização correspondente a seu imóvel.

O poder de tributar não é absoluto, há, portanto, uma relação 
jurídica tributária em que ambas as partes devem respeito ao or-
denamento jurídico vigente. É o nosso Sistema Tributário Nacional. 
E esse nosso sistema impõe certas linhas que devem ser seguidas 
pelos entes públicos, garantindo o particular contra os excessos do 
Fisco.

Se, por um lado, a Constituição Federal outorga competência 
tributária para que aquelas pessoas jurídicas de direito público pos-
sam instituir tributos, por outro, a Carta Magna estabelece uma sé-
rie de limitações ao poder de tributar.

No nosso sistema tais delimitações são estabelecidas pelos 
princípios e pelas imunidades.

 O artigo 150 da Constituição elenca algumas limitações ao po-
der de tributar, mas nem por isso o faz de maneira nítida e com-
pleta, existem também outros institutos nesta esfera como as imu-
nidades que constituem limitações ao poder estatal de invadir a 
propriedade privada através da cobrança de tributos confiscatórios.

 As limitações ao poder de tributar constituem-se, portanto, 
em normas legitimadas pela Constituição Federal que não confe-
rem competências positivas para tributar, mas em dispositivos que 
visam impedir as situações por elas descritas, ou seja, que sejam 
utilizadas pela força tributária do Estado.

Princípios Gerais

Os princípios encontram-se distribuídos em toda a Constituição 
Federal e eles podem ser:

- Explícitos: expressos
- Implícitos: decorrem dos explícitos, do regime federativo e 

dos direitos e garantias fundamentais.
As entidades que possuem competência tributária são: União; 

Estados; Municípios e Distrito Federal fica, portanto vedado o exer-
cício da competência por outra entidade política.

Em relação à importância dos princípios estes têm a função de 
impor limitações constitucionais ao poder de tributar. Os princípios 
tributários previstos na Constituição Federal funcionam verdadeira-
mente como mecanismos de defesa do contribuinte frente à avidez 
do Estado no campo tributário.

A constitucionalidade de um tributo, enfim, deve seguir todos 
os princípios elencados na Constituição, sob pena de serem refu-
tados pelo Supremo Tribunal Federal por serem inconstitucionais.

Abaixo seguem os tipos de princípios e em quais artigos consti-
tucionais eles são encontrados

- Princípio Da Legalidade Tributária:
Art.5º, II: “Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei.”
Art.150, I: “Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o esta-
beleça”.

- Princípio Da Irretroatividade E Da Anterioridade:
Art. 150. ...é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios.
III – cobrar tributos:
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a)	 em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado (irretroavida-
de)

b)	 no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 
a lei que os instituiu ou aumentou; (anterioridade)

c)	 antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b.

- Princípio Da Isonomia Tributária:
“Art.150. ...é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios:
II- instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos.”

- Princípio Da Capacidade Contributiva:
Caráter programático: norteador da atividade legislativa.
Art. 145 §1º: “Sempre que possível, os impostos terão caráter 

pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 
os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi-
mentos e as atividades econômicas do contribuinte.”

- Princípio Da Vedação De Efeitos Confiscatórios:
Art. 150, IV: é vedado “utilizar tributo com efeito de confisco”.

- Princípio Da Imunidade Recíproca:
Art. 150, VI, a: “... é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios:
VI – instituir impostos sobre:
a)	 patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros”

- Princípio Da Imunidade Genérica:
Art. 150, VI, “b”, “c” e “d”:
“Art. 150. … é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios:
VI – instituir impostos sobre:
b)	 templos de qualquer culto;
c)	 patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, in-

clusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucra-
tivos, atendidos os requisitos da lei;

d)	 livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua im-
pressão.”

- Princípio Da Imunidade De Tráfego Interestadual E Intermu-
nicipal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por 
meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo poder 
público;

- Princípio Da Uniformidade De Tributo Federal Em Todo O Ter-
ritório Nacional:

Art. 151. É vedado à União:
I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 

nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Es-
tado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, 

admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes 
regiões do País; 

- Princípio Da Uniformidade De Tributo Estadual Ou Municipal 
Quanto À Procedência Ou Destino De Bens E Serviços De Qualquer 
Natureza:

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

- Princípio Da Igualdade De Tratamento Dos Títulos Da Dívida 
Pública Federal, Estadual Ou Municipal E Dos Vencimentos Pagos 
Pelas Três Entidades Políticas:

Art. 151. É vedado à União: 
II – tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remune-
ração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis 
superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

- Princípio Da Imunidade Do Imposto Sobre A Renda Relativa-
mente A Prova 

III – renda e proventos de qualquer natureza; 
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
II – não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre 

rendimentos provenientes da aposentadoria e pensão, pagos pela 
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, à pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos, 
cuja renda total seja constituída, exclusivamente, de rendimentos 
do trabalho. (Revogado)

- Princípio Da Vedação De A União Decretar Isenção De Impos-
tos Das Entidades Periféricas:

ISENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO PERCEBIDOS POR PES-
SOAS COM IDADE SUPERIOR A SESSENTA E CINCO ANOS:

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
Art. 151. É vedado à União:
III – instituir isenções de tributos da competência dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios. 

- Princípios Implícitos:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-

tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – LEI 5.172/66
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitu-
cional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, o sistema tributário na-
cional e estabelece, com fundamento no artigo 5º, inciso XV, alínea 
b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva 
ou regulamentar.
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1. PRINCÍPIOS CONTÁBEIS FUNDAMENTAIS. 

CONCEITO

A Contabilidade é a ciência que estuda, interpreta e registra 
os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade. Ela al-
cança sua finalidade através do registro e análise de todos os fatos 
relacionados com a formação, a movimentação e as variações do 
patrimônio administrativo, vinculado à entidade, com o fim de as-
segurar seu controle e fornecer a seus administradores as informa-
ções necessárias à ação administrativa, bem como a seus titulares 
(proprietários do patrimônio) e demais pessoas com ele relaciona-
das, as informações sobre o estado patrimonial e o resultado das 
atividades desenvolvidas pela entidade para alcançar os seus fins.

Diversas técnicas são usadas pela contabilidade para que seus 
objetivos sejam atingidos: a escrituração é uma forma própria des-
ta ciência de registrar as ocorrências patrimoniais; as demonstra-
ções contábeis são demonstrações expositivas para reunir os fatos 
de maneira a obter maiores informações, e a análise de balanços é 
uma técnica que permite decompor, comparar e interpretar o con-
teúdo das demonstrações contábeis, fornecendo informações ana-
líticas, cuja utilidade vai além do administrador.

Existe ainda uma dificuldade em classificar a contabilidade. 
Apesar de no geral ser considerada uma ciência social, assim como 
economia e administração, algumas vezes ela é chamada técnica 
ou arte.

No entanto, independente de sua classificação, é esta técni-
ca, arte ou ciência que adquire cada vez maior importância, dado 
o crescimento das corporações, entidades e empresas, que exige 
grande eficácia dos profissionais da contabilidade, para que sejam 
capazes de trabalhar a infinita gama de informações que são neces-
sárias ao estudo e controle do patrimônio.

A contabilidade é uma das ciências mais antigas do mundo. 
Existem diversos registros que as civilizações antigas já possuíam 
um esboço de técnicas contábeis.

Em termos de registro histórico é importante destacar a obra 
Summa de Arithmetica, Geométrica, Proportioni etProportionalita, 
do Frei Luca Pacioli, publicado em Veneza em 1494 (pouco depois 
da invenção da imprensa e um dos primeiros impressos no mundo). 

Esta obra descreve, num dos seus capítulos, um método em-
pregado por mercadores de Veneza no controle de suas operações, 
posteriormente denominado método das partidas dobradas ou mé-
todo de Veneza. 

Nos séculos seguintes ao livro de Pacioli, a contabilidade ex-
pandiu sua utilização para instituições como a Igreja e o Estado e 
foi um importante instrumento no desenvolvimento do capitalismo, 
conforme opinião de importantes estudiosos como o sociólogo Max 
Weber.

No entanto as técnicas e as informações ficavam restritas ao 
dono do empreendimento, pois os livros contábeis eram conside-
rados sigilosos. Isto limitou consideravelmente o desenvolvimento 
da ciência uma vez que não existia troca de ideias entre os profis-
sionais. 

Mais recentemente, com o desenvolvimento do mercado 
acionário e a fortalecimento da sociedade anônima como forma 
de sociedade comercial, a contabilidade passou a ser considerada 
também como um importante instrumento para a sociedade. Diz-se 
que o usuário das informações contábeis já não era mais somen-
te o proprietário; outros usuários hoje também tem interesse em 
saber sobre uma empresa: sindicatos, governo, fisco, investidores, 
credores, etc..

Áreas de Atuação
As principais áreas de atuação são as seguintes: 

Contabilidade Fiscal - Participa do processo de elaboração de 
informações para o fisco, sendo responsável pelo planejamento tri-
butário da empresa. Esta área de atuação possui uma remuneração 
bastante atrativa para os profissionais de primeiro nível.

 Contabilidade Pública – Atua no controle e gestão das finan-
ças das empresas públicas, sendo que este é um campo que possui 
bastante mercado de trabalho em Brasília. 

Contabilidade de Custos - Talvez hoje a área mais valorizada 
no Brasil e no Mundo. Tornou-se muito importante com a redução 
da taxa de inflação e a abertura econômica aos produtos estran-
geiros. Fornece importantes informações na formação de preço da 
empresa. 

Contabilidade Gerencial - Voltada para a melhor utilização dos 
recursos econômicos da empresa, através de um adequado contro-
le dos insumos efetuado por um sistema de informação gerencial. 
O controler é um dos profissionais com melhores remunerações no 
mercado. 

Contabilidade Comercial – Contabilidade específica voltada 
para as empresas com atividades comerciais.

Contabilidade Industrial – Contabilidade voltada para as em-
presas com atividades industriais.

Contabilidade Rural - Voltada especialmente para as empresas 
rurais, que exercem atividade agrícola, zootécnica ou agroindustrial.

Auditoria - Através de empresas de auditoria ou através de se-
tores internos da organização controla a confiabilidade das infor-
mações e a legalidade dos atos praticados pelos administradores. 
Com os recentes escândalos do Banco Nacional e Econômico, tem 
estado sob suspeita por parte da sociedade. No entanto, o profissio-
nal tem uma remuneração bastante atrativa. 

Perícia Contábil - Atuando na elaboração de laudos em proces-
sos judiciais ou extrajudiciais. Área de atuação exclusiva do conta-
dor. 

Contabilidade Financeira - responsável pela elaboração e con-
solidação das demonstrações contábeis para fins externos. 

Análise Econômico - financeira - Denominação moderna para 
a análise de balanços. Atua na elaboração de análises sobre a si-
tuação patrimonial de uma organização a partir de seus relatórios 
contábeis. 

Avaliação de Projetos - Elaboração e análise de projetos de 
viabilidade de longo prazo, com a estimativa do fluxo de caixa e o 
cálculo de sua atratividade para a empresa. 

ÁREAS EMERGENTES

Além das áreas citadas anteriormente é importante destacar 
algumas áreas emergentes onde existe uma grande perspectiva de 
crescimento profissional. Estas áreas poderão vir a ser um grande 
campo de trabalho para o contador do ano 2000: 

Contabilidade Ambiental - responsável por informações sobre 
o impacto ambiental da empresa no meio-ambiente. 
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Contabilidade Social - dimensionando o impacto social da em-
presa, com sua agregação de riqueza e seus custos sociais, produti-
vidade, distribuição da riqueza etc. 

Local de Trabalho: O contador pode ser requisitado para tra-
balhar no governo ou em organizações privadas. Além disto, existe 
um mercado para o profissional autônomo que gostaria de exercer 
funções de consultoria ou de prestação de serviços. 

Regulamentação da Profissão.
O Conselho Federal de Contabilidade - CFC e os Conselhos Re-

gionais normatizam e fiscalizam a profissão. Alguns órgãos do go-
verno também produzem normas e instruções na área contábil. A 
profissão é reconhecida em lei. 

Quem utiliza a contabilidade

Os usuários da contabilidade podem ser:

Internos (pessoas que fazem parte da empresa); ou
Externos (pessoas que NÃO fazem parte da empresa)

Os usuários podem ter interesses diversificados, razão pela 
qual as informações contábeis devem ser amplas e confiáveis.

No mínimo, as informações devem ser suficientes para a ava-
liação da situação patrimonial da empresa e das mutações sofridas 
pelo seu patrimônio.

Usuários Internos
Os usuários internos das informações produzidas pela conta-

bilidade, para fins de administração da empresa de modo geral te-
mos:

O titular da firma individual, os sócios e os acionistas da socie-
dade.

Os diretores, os gerentes e os administradores de todos o níveis

Usuários Externos
Os usuários externos concentram suas atenções, de forma ge-

ral, em aspectos mais genéricos expressos nas demonstrações con-
tábeis.

Como usuários externos das informações produzidas pela con-
tabilidade temos:

Bancos e fornecedores
Governo( fiscalização )
Auditores Externos 
Investidores do mercado de capital ( no caso de sociedades 

anônimas de capitalaberto )

OBJETO

O objeto da Contabilidade é o Patrimônio das entidades eco-
nômico-administrativas sob dois aspectos, o estático e o dinâmico.

Estático- O Patrimônio da empresa é apresentado em sua com-
posição, em determinado momento. É uma“fotografia”do patrimô-
nio;

Dinâmico -Estudo das mudanças ocorridas na composição pa-
trimonial, através da Contabilidade no decorrer do período.

Partindo do pressuposto que o patrimônio empresarial não é 
estático, alterando-se a cada operação, e sabendo que o volume de 
transações requer um controle próprio, exige-se da Contabilidade 
este trabalho, que deverá ser feito de forma coordenada e que a 
informação produzida por este departamento tenha os seguintes 
atributos:

Confiável: Os trabalhos elaborados pela contabilidade devem 
inspirar confiança, a tal ponto que o usuário da informação tenha 
segurança nas informações fornecidas;

Tempestiva: Pode-se elaborar um belo trabalho contábil, mas, 
se o mesmo não for apresentado em tempo hábil para ser usufru-
ído, perde o sentido da informação, principalmente em países de 
economia instável;

Elucidativa: Cada usuário da informação tem um grau de co-
nhecimento; identificá-lo é primordial para que os trabalhos sejam 
elucidativos.

Fonte de tomada de decisão: Nenhuma decisão que envolva 
negócios é tomada a esmo, pois está em jogo o patrimônio que não 
se constitui de maneira tranquila; assim, quem controla o Patrimô-
nio tem obrigação de gerar o alicerce para a decisão. Não tendo 
isto, a Administração se utilizará outros meios, como as informa-
ções passadas pelo departamento comercial e financeiro.

A Contabilidade possui objeto próprio – o Patrimônio das En-
tidades – e consiste em conhecimentos obtidos por metodologia 
racional, com as condições de generalidade, certeza e busca das 
causas, em nível qualitativo semelhante às demais ciências sociais.

A Resolução alicerça-se na premissa de que a Contabilidade é 
uma ciência social com plena fundamentação epistemológica. Por 
consequência, todas as demais classificações – método, conjunto 
de procedimentos, técnica, sistema, arte, para citarmos as mais cor-
rentes – referem-se a simples facetas ou aspectos da Contabilidade, 
usualmente concernentes à sua aplicação prática, na solução de 
questões concretas.

O objeto delimita o campo de abrangência de uma ciência, tan-
to nas ciências formais quanto nas factuais, das quais fazem parte 
as ciências sociais. Na Contabilidade, o objeto é sempre o PATRI-
MÔNIO de uma Entidade, definido como um conjunto de bens, di-
reitos e de obrigações para com terceiros, pertencente a uma pes-
soa física, a um conjunto de pessoas, como ocorre nas sociedades 
informais, ou a uma sociedade ou instituição de qualquer natureza, 
independentemente da sua finalidade, que pode, ou não, incluir o 
lucro. O essencial é que o patrimônio disponha de autonomia em 
relação aos demais patrimônios existentes, o que significa que a 
Entidade dele pode dispor livremente, claro que nos limites estabe-
lecidos pela ordem jurídica e, sob certo aspecto, da racionalidade 
econômica e administrativa.

O Patrimônio também é objeto de outras ciências sociais – por 
exemplo, da Economia, da Administração e do Direito – que, en-
tretanto, o estudam sob ângulos diversos daquele da Contabilida-
de, que o estuda nos seus aspectos quantitativos e qualitativos. A 
Contabilidade busca, primordialmente, apreender, no sentido mais 
amplo possível, e entender as mutações sofridas pelo Patrimônio, 
tendo em mira, muitas vezes, uma visão prospectiva de possíveis 
variações. As mutações tanto podem decorrer de ação do homem, 
quanto, embora quase sempre secundariamente, dos efeitos da na-
tureza sobre o Patrimônio.

Por aspecto qualitativo do patrimônio entende-se a natureza 
dos elementos que o compõem, como dinheiro, valores a receber 
ou a pagar expressos em moeda, máquinas, estoques de materiais 
ou de mercadorias, etc.

A delimitação qualitativa desce, em verdade, até o grau de par-
ticularização que permita a perfeita compreensão do componente 
patrimonial. Assim, quando falamos em “máquinas” ainda estamos 
a empregar um substantivo coletivo, cuja expressão poderá ser de 
muita utilidade em determinadas análises.

Mas a Contabilidade, quando aplicada a um patrimônio parti-
cular, não se limitará às “máquinas” como categoria, mas se ocupa-
rá de cada máquina em particular, na sua condição do componente 
patrimonial, de forma que não possa ser confundida com qualquer 
outra máquina, mesmo de tipo idêntico.
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O atributo quantitativo refere-se à expressão dos componentes 
patrimoniais em valores, o que demanda que a Contabilidade assu-
ma posição sobre o que seja “Valor”, porquanto os conceitos sobre 
a matéria são extremamente variados.

Do Patrimônio deriva o conceito de Patrimônio Líquido, me-
diante a equação considerada como básica na contabilidade:

(Bens+Direitos) – (Obrigações) = Patrimônio Líquido

Quando o resultado da equação é negativo, convenciona-se de-
nominá-lo de “Passivo a Descoberto”.

O Patrimônio Líquido não é uma dívida da Entidade para com 
seus sócios ou acionistas, pois estes não emprestam recursos para 
que possa ter vida própria, mas, sim, os entregam, para que com 
eles forme o Patrimônio da Entidade.

O conhecimento que a Contabilidade tem do seu objeto está 
em constante desenvolvimento como, aliás, ocorre nas demais ci-
ências em relação aos respectivos objetos. Por esta razão, deve-se 
aceitar como natural o fato da existência de possíveis componentes 
do patrimônio cuja apreensão ou avaliação se apresenta difícil ou 
inviável em determinado momento.

OBJETIVO

Objetivo principal da contabilidade > permitir que os usuários 
avaliem a situação financeira e econômica da entidade e possam 
inferir sobre as tendências futuras da mesma.

Os objetivos da contabilidade devem contribuir para o proces-
so decisório dos usuários, não se justificando por si mesma. Antes, 
deve ser um instrumento útil à tomada de decisões.

Para tal, devem ser observados dois pontos:

1. As empresas devem evidenciar ou divulgar todas aquelas 
informações que contribuem para a adequada avaliação de sua si-
tuação patrimonial e de resultados, permitindo inferências em re-
lação ao futuro. As informações que não estiverem explícitas nas 
demonstrações, devem constar em Notas Explicativas ou Quadros 
Complementares. 

2. A contabilidade tem íntimo relacionamento do com os as-
pectos jurídicos os quais, muitas vezes não conseguem retratar a 
essência econômica. Visando bem informar, a contabilidade deve 
seguir a essência ao invés da forma. 

Exemplo:
Uma empresa faz a venda de um ativo, assumindo o compro-

misso de efetuar sua recompra por um certo valor em determinada 
data. Obedecendo a essência ao invés da forma, deve-se registrar 
na contabilidade uma operação de financiamento (essência) e não 
de compra de venda (forma). 

A não utilização da informação contábil ou utilização restrita 
pode ser resultado de: 

a)deficiências na estrutura do modelo informativo; 
b) limitações do próprio usuário; 
c) baixa credibilidade por parte dos usuários; 
d) linguagem inadequada nas demonstrações contábeis.

Antigamente a contabilidade tinha por objetivo informar ao 
dono qual foi o lucro obtido numa empreitada comercial. No capi-
talismo moderno isto somente não é mais suficiente. Os sindicatos 
precisam saber qual a capacidade de pagamento de salários, o go-
verno demanda a agregação de riqueza à economia e a capacidade 
de pagamento de impostos, os ambientalistas exigem conhecer a 
contribuição para o meio ambiente, os credores querem calcular o 

nível de endividamento e a probabilidade de pagamento das dívi-
das, os gerentes da empresa precisam de informações para ajudar 
no processo decisório e reduzir as incertezas, e assim por diante. 

Diante deste quadro pode-se afirmar que o grande objetivo da 
contabilidade é planejar e colocar em prática um sistema de infor-
mação para uma organização, com ou sem fins lucrativos.

FINALIDADE
Quanto as finalidades é social, uma vez que por suas avalia-

ções do progresso das entidades, permite conhecer-se a posição de 
rentabilidade e financeira, e de forma indireta auxilia os acionistas, 
tomadores de decisões, investidores a aumentar a riqueza da enti-
dade.

As empresas realizam operações econômico-financeiras, com 
a finalidade de ampliar seu patrimônio. São os dados decorrentes 
destas operações que vão para a contabilidade, que se faz presente 
através dos demonstrativos contábeis. Estes, por sua vez, servem 
para dar subsídios aos diversos setores da empresa para tomada 
de decisões.

Quando falamos em operações econômico-financeiras, o eco-
nômico é medido através da D.R.E (Demonstração do Resultado 
do Exercício).Isso é, mede a lucratividade (qual a margem da em-
presa), mede a produtividade (eficiência da empresa), e a rentabi-
lidade. O financeiro através do Balanço Patrimonial (B.P.) fornece 
informações como, por exemplo, se a empresa tem valores dispo-
níveis para honrar seus compromissos. A análise dos índices, com 
dados das demonstrações Contábeis, que se têm estas certezas. 
Portanto, estas evidencias são obtidas pela analise dos relatórios 
contábeis (Demonstrações Contábeis), pelos índices de liquidez, 
rentabilidade, endividamento, como liquidez corrente, liquidez seca 
etc, análise capital de giro, etc.

Estes demonstrativos contábeis (D.R.E e B.P.) facilitam que di-
versos interessados pela situação financeira e econômica da empre-
sa tenham estas informações. São eles:

Investidores: investem mais, menos ou se deixam de empregar 
seu capital nesta empresa,

Administradores: orientam-se através destes relatórios no que 
se refere às decisões mais favoráveis à empresa,

Os fornecedores: através destes relatórios, julgam se a empre-
sa tem condições de quitar suas obrigações para com eles, se abrem 
mais crédito ou se restringem para este cliente;

Governo: verifica se o valor dos impostos pagos por essa em-
presa esta de acordo com o informado;

Stakeholders: Acionistas, Comunidade, Concorrentes. Estes 
poderão tomar certas decisões com base nas informações contá-
beis da sua empresa. O interesse dos concorrentes seria ver como 
estão as vendas, pagamentos a fornecedores da empresa analisada, 
com isso podendo adotar padrões diferentes.

Pode-se afirmar, então, que as principais finalidades da utiliza-
ção das informações contábeis são: como controle e como plane-
jamento.

FUNÇÕES DA CONTABILIDADE

FUNÇÃO ADMINISTRATIVA: Controlar o patrimônio da entida-
de, tanto sob o aspecto estático quanto ao dinâmico.

FUNÇÃO ECONÔMICA: Apurar o resultado (rédito), isto é, apu-
rar o lucro ou o prejuízo da entidade

FUNÇÃO FUNDAMENTAL DA CONTABILIDADE: Fornecer infor-
mações úteis para TOMADA DE DECISÃO ECONÔMICA.



CONTABILIDADE GERAL

4

CAMPO DE APLICAÇÃO/ USUÁRIOS/ ORIGEM DOS CAPITAIS

Abrange todas as entidades econômico-administrativas, e até 
as pessoas de direito público, como a: União, Estados, Municípios, 
Autarquias etc.

Entidades econômico–administrativas são organizações que 
reúnem: pessoas, patrimônio, titular, ação administrativa e fim de-
terminado.

As entidades econômico-administrativas, de acordo com o fim 
a que se destina, podem ser classificadas como: INSTITUIÇÕES (so-
ciedades civis) E EMPRESAS (sociedades comerciais).

As empresas de acordo com a origem do seu capital podem ser: 
públicas, particulares e mistas.

Públicas: Constituídas com o capital do governo ex: CEF, Cor-
reios.

Privadas: constituídas com capital de particulares ex: padaria 
do seu Zé, bar da esquina, indústria tal e qual...

Mistas: constituída parte com capital privado e parte com ca-
pital do governo ex: Banco do Brasil, Petrobrás, Banco do Estado do 
Rio de Janeiro.

PRINCÍPIOS CONTÁBEIS

A Resolução CFC 750/93, de 29 de dezembro de 1993 dispõe 
sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC).

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de 
suas atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que a evolução da última década na área da 
Ciência Contábil reclama a atualização substantiva e adjetiva dos 
Princípios Fundamentais de Contabilidade a que se refere a Reso-
lução CFC n 530-81.

CAPÍTULO I
Art. 1º Constituem PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILI-

DADE (PFC) os enunciados por essa Resolução.
1º A observância dos Princípios Fundamentais de Contabilida-

de é obrigatória no exercício da profissão e constitui condição de 
legitimidade das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC).

Art. 2º Os Princípios Fundamentais de Contabilidade represen-
tam a essência das doutrinas e teorias relativas à Ciência da Conta-
bilidade, consoante o entendimento predominante nos universos 
científico e profissional de nosso País. Concernem, pois, à Contabili-
dade no seu sentido mais amplo de ciência social, cujo objetivo é o 
Patrimônio das Entidades.

Art. 3º São Princípios Fundamentais de Contabilidade:
I - o da ENTIDADE;
II - o da CONTINUIDADE;
III - o da OPORTUNIDADE;
IV - o do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL;
V - o da ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA e
VI - o da PRUDÊNCIA

PRINCÍPIO DA ENTIDADE

Art. 4º O Princípio da ENTIDADE reconhece o Patrimônio como 
objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a neces-
sidade da diferenciação de um patrimônio particular no universo 
dos patrimônios existentes, independentemente de pertencer a 
uma pessoa, um conjunto de pessoas, sociedade ou instituição de 
qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por 
consequência, nesta acepção, o patrimônio não se confunde com 
aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou 
instituição.

Parágrafo único. O PATRIMÔNIO pertence à ENTIDADE, mas a 
recíproca não é verdadeira. A soma ou a agregação contábil de pa-
trimônios autônomos não resulta em nova ENTIDADE, mas numa 
unidade de natureza econômico-contábil.

Toda as Empresas, indivíduo, grupo de empresas, entidades, 
desde que efetuem movimentações quantificáveis monetariamente 
e que haja necessidade em manter contabilidade, serão tratadas 
como entidade, então neste caso, o supermercados Carone, o Boa 
Praça, o boteco do seu João da esquina ( que precisa de contabilida-
de) , serão Entidades Contábeis. Esta situação pode se aplicar tam-
bém à pessoa física que tenha grandes movimentações e necessite 
manter contabilidade.

Bem, agora que sabemos o que é uma entidade contábil, deve-
mos saber como se aplica o Princípio da Entidade. Este tem como 
característica fundamental que os fatos da entidade não se mistu-
rem com a pessoa dos sócios. Ex: A esposa de seu João ( aquele do 
boteco), precisa consertar a TV, ela vai até o comércio do mesmo, 
abre o caixa e pega o dinheiro para fazer tal conserto, aí ela se lem-
bra de pegar dinheiro para pagar a mensalidade da escola de seus 
05 (cinco) filhos, pagar a C&A, e outras lojas. Já o seu João precisou 
comprar mercadorias acima de sua capacidade de capital, ele sacou 
o seu cheque pessoal e bancou a compra de tal mercadoria. Com 
estes dois fatos, caracteriza-se o descumprimento do Princípio da 
Entidade, (onde os sócios misturaram seus fatos pessoais e de des-
controles com a entidade).

PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE

Art. 5º A CONTINUIDADE ou não da ENTIDADE, bem como sua 
vida definida ou provável, devem ser consideradas quando da clas-
sificação e avaliação das mutações patrimoniais, quantitativas e 
qualitativas.

§1º A CONTINUIDADE influencia o valor econômico dos Ativos 
e, em muitos casos, o valor ou o vencimento dos Passivos, espe-
cialmente quando a extinção da ENTIDADE tem prazo determinado, 
previsto ou previsível.

§ 2º A observância do Princípio da CONTINUIDADE é indispen-
sável à correta aplicação do Princípio da COMPETÊNCIA, por efeito 
de se relacionar diretamente à quantificação dos componentes pa-
trimoniais e à formação do resultado e de constituir dado importan-
te para aferir a capacidade futura de geração de resultado.

(Este princípio favorece a avaliação monetária da empresa, 
que ao ser iniciada, tem-se a ideia de Ter duração indefinida, onde 
a mesma venha a efetuar grandes negócios construindo prédios , 
adquirindo nova tecnologia, contratando novos financiamentos etc. 
Isto como se fosse para toda uma vida.

Generalizando: esta empresa não esta ou foi criada pôr apenas 
um período específico de tempo, (mas sim pôr um período indefini-
do como o descrito acima).

PRINCÍPIO DA OPORTUNIDADE

 Art. 6º O Princípio da OPORTUNIDADE refere-se, simultanea-
mente, à tempestividade e à integridade do registro do patrimônio 
e das suas mutações, determinando que este seja feito de imediato 
e com a extensão correta, independentemente das causas que as 
originaram.

Parágrafo único. Como resultado da observância do Princípio 
da OPORTUNIDADE:

I - desde que tecnicamente estimável, o registro das variações 
patrimoniais deve ser feito mesmo na hipótese de somente existir 
razoável certeza de sua ocorrência;

II - o registro compreende os elementos quantitativos e qualita-
tivos, complementando os aspectos físicos e monetários;
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III - o registro deve ensejar o reconhecimento universal das va-
riações ocorridas no patrimônio da ENTIDADE, em um período de 
tempo determinado, base necessária para gerar informações úteis 
ao processo decisório da gestão.

PRINCÍPIO DO REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL

Art. 7º Os componentes do patrimônio devem ser registrados 
pelos valores originais das transações com o mundo exterior, ex-
pressos a valor presente na moeda do País, que serão mantidos na 
avaliação das variações patrimoniais posteriores, inclusive quando 
configurarem agregações ou decomposições no interior da ENTIDA-
DE.

Parágrafo único. Do Princípio do REGISTRO PELO VALOR ORIGI-
NAL resulta:

I - a avaliação dos componentes patrimoniais deve ser feita com 
base nos valores de entrada, considerando-se como tais os resultan-
tes do consenso com os agentes externos ou da imposição destes;

II - uma vez integrado no patrimônio, o bem, direito ou obri-
gação não poderão ter alterados seus valores intrínsecos, admitin-
do-se, tão somente, sua decomposição em, elementos e/ ou sua 
agregação, parcial ou integral, a outros elementos patrimoniais;

III - o valor original será mantido enquanto o componente per-
manecer como parte do patrimônio, inclusive quando da saída deste;

IV - Os Princípios da ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA e do REGISTRO 
PELO VALOR ORIGINAL são compatíveis entre si e complementares, 
dado que o primeiro apenas atualiza e mantém atualizado o valor 
de entrada;

V - O uso da moeda do País na tradução do valor dos compo-
nentes patrimoniais constitui imperativo de homogeneização quan-
titativa dos mesmos.

Trata este princípio que: Os registros contábeis sejam efetua-
dos com base no valor de aquisição do bem ou pelo preço de fabri-
cação. Seguindo este princípio, caso uma empresa mude de conta-
dor ou pôr qualquer razão um outro contador venha a fazer algum 
registro contábil de uma empresa já em andamento, estes registros 
ou estes valores com certeza iriam ser os mesmos, não havendo di-
vergências.

Para que estes registros contábeis sejam demonstrados de for-
ma a acompanhar desvalorizações de mercado (correção monetá-
ria), ou que o valor registrado esteja bem abaixo que o valor de 
mercado, aplica-se então a correção monetária e a reavaliação.

PRINCÍPIO DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Art. 8º Os efeitos da alteração do poder aquisitivo da moeda 
nacional devem ser reconhecidos nos registros contábeis através 
do ajustamento da expressão formal dos valores dos componentes 
patrimoniais.

Parágrafo único. São resultantes da adoção do Princípio da 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:

I - a moeda, embora aceita universalmente como medida de 
valor, não representa unidade constante em termos do poder aqui-
sitivo;

II - para que a avaliação do patrimônio possa manter os valores 
das transações originais (art. 7º), é necessário atualizar sua expres-
são formal em moeda nacional, a fim de que permaneçam subs-
tantivamente corretos os valores componentes patrimoniais, e por 
consequência, o do patrimônio líquido;

III - a atualização monetária não representa nova avaliação, 
mas, tão-somente, o ajustamento dos valores originais para deter-
minada data, mediante a aplicação de indexadores, ou outros ele-
mentos aptos a traduzir a variação do poder aquisitivo da moeda 
nacional em um dado período.

ATENÇÃO( O ART. 446 DO RIR REVOGOU O USO DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA E VEDA A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER SISTEMA 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS)

PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA

Art. 9º As receitas e despesas devem ser incluídas na apuração 
do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultanea-
mente quando se correlacionarem, independentemente de seu re-
cebimento ou pagamento.

§ 1º O Princípio da COMPETÊNCIA determina quando as alte-
rações no ativo ou no passivo resultam em aumento ou diminuição 
no patrimônio líquido, estabelecendo diretrizes para classificação 
das mutações patrimoniais, resultantes da observância do Princípio 
da OPORTUNIDADE.

§ 2º O reconhecimento simultâneo das receitas e despesas, 
quando correlatas, é consequência natural do respeito ao período 
em que ocorrer sua geração.

§ 3º As Receitas consideram-se realizadas:
I - nas transações com terceiros, quando estes efetuarem o pa-

gamento ou assumirem compromisso firme de efetivá-lo, quer pela 
investidura na propriedade de bens anteriormente pertencentes à 
ENTIDADE, quer pela fruição de serviços por esta prestados;

II - quando da extinção, parcial ou total, de um passivo, qual-
quer que seja o motivo, sem o desaparecimento concomitante de 
um ativo de valor igual o maior;

III - pela geração natural de novos ativos independentemente 
da intervenção de terceiros;

IV - no recebimento efetivo de doações e subvenções.
§ 4º Consideram-se incorridas as despesas:
I - quando deixar de existir o correspondente valor ativo, por 

transferência de sua propriedade para terceiros;
II - pela diminuição ou extinção do valor econômico de um ativo;
III - pelo surgimento de um passivo, sem correspondente ativo.

PRINCÍPIO DA PRUDÊNCIA

Art. 10. O Princípio da PRUDÊNCIA determina a adoção do me-
nor valor para os componentes do ATIVO e do maior para os do 
PASSIVO, sempre que se apresentem alternativas igualmente váli-
das para a quantificação das mutações patrimoniais que alterem o 
patrimônio líquido.

§ 1º O Princípio da PRUDÊNCIA impõe a escolha da hipótese 
de que resulte menor patrimônio líquido, quando se apresentarem 
opções igualmente aceitáveis diante dos demais Princípios Funda-
mentais de Contabilidade.

§ 2º Observando o disposto no art. 7º, o Princípio da PRUDÊN-
CIA somente se aplica às mutações posteriores, constituindo-se or-
denamento indispensável à correta aplicação do Princípio da COM-
PETÊNCIA.

§ 3º a APLICAÇÃO DO Princípio da PRUDÊNCIA ganha ênfase 
quando, para definição dos valores relativos às variações patrimo-
niais, devem ser feitas estimativas que envolvem incertezas de grau 
variável.

(Quando falamos prudência estamos sendo conservadores, 
estamos falando de precavido, então toda informação passada a 
nossos clientes deve seguir este princípio do conservadorismo, isto 
é, se vamos informar para os acionistas ou sócios alguma dívida a 
pagar e sabemos que esta dívida pode ser de 10.000,00 ( dez mil reis 
), informamos para os mesmos 13.000,00 (treze mil reais ). Se temos 
algo a pagar e achamos que será 10.000,00 ( dez mil reais ), infor-
mamos que o pagamento será 13.000,00 ( treze mil reais ) isto é , 
estamos nos precavendo de passar valores para nossos acionistas 
e damos uma margem um pouco acima pois caso haja algum erro 
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1. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUAL-
QUER NATUREZA. 1.1. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
APLICÁVEIS. 1.2. CRITÉRIOS ORIENTADORES. 1.3. REN-
DA E PROVENTOS. CONCEITO. 1.4. DISPONIBILIDADE 

ECONÔMICA OU JURÍDICA. 1.5. ACRÉSCIMO PATRIMO-
NIAL. 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

1. Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 

Código Tributário Nacional – Lei 5.172/66

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 
da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da 
receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou na-
cionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do 
exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se 
dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto refe-
rido neste artigo.

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbi-
trado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade 
a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condi-
ção ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda 
ou dos proventos tributáveis.

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda 
ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo impos-
to cuja retenção e recolhimento lhe caibam.

1.1. Critérios orientadores. 

Fato gerador: aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica

Base de cálculo: é o montante, real, arbitrado ou presumido, 
da renda ou dos proventos tributáveis.

Lucro real: resultado obtido da operação: receitas tributáveis – 
despesas dedutíveis. 

 
Lucro presumido: é uma forma mais simples para apuração do 

IR podendo ser utilizada pelas pessoas jurídicas obrigadas a apurar 
pelo lucro real. O resultado final será obtido aplicando-se um per-
centual definido em lei sobre as receitas brutas de vendas, acresci-
do de outras receitas que não sejam aquelas de vendas. 

 Lucro arbitrado: é uma forma mais onerosa de apuração da 
base de cálculo do IR pelo fato de que é imposta pela autoridade 
administrativa quando se constata omissão de declaração ou a falsi-
dade dos valores declarados.

Sujeito ativo: contribuinte - é o titular da disponibilidade a que 
se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao 
possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos 
proventos tributáveis. Poderá ser tributada tanto a pessoa jurídica 
quanto a pessoa física.

Competência tributária: nos termos da Constituição Federal 
artigo 153, compete a união instituir o Imposto sobre a renda. A 
competência exclusiva tem por objetivo propor uma espécie de re-
distribuição de renda e ser uniforme para todos os estados. Veja-
mos:

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I importação de produtos estrangeiros;
II exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacio-

nalizados;
III renda e proventos de qualquer natureza;
IV produtos industrializados;
V operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos 

ou valores mobiliários;
VI propriedade territorial rural;
VII grandes fortunas, nos termos de lei complementar.

Finalidade do Imposto de Renda

O imposto de renda tem por finalidade a arrecadação de recei-
ta para saldar as despesas provocadas pelas entidades de direito 
público interno; logo, sua finalidade é fiscal. Importante ressaltar 
que apesar de fiscal, o imposto sobre a renda também pode ter 
caráter extrafiscal, posto que sua utilização também é possível na 
promoção do equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico. 

Apuração do Imposto e calendário
1) Pessoas Jurídicas e Firmas Individuais: devem fazer a apu-

ração do IR e seu recolhimento trimestralmente e, após o encerra-
mento do exercício devem fazer a Declaração Anual de Ajuste. 

É permitido às pessoas jurídicas que apuram o IR pelo lucro 
real fazerem a apuração mensalmente com base em valores esti-
mados, devendo fazer a declaração de ajuste após o encerramento 
do exercício. 

 
2) Pessoas Físicas: no tocante aos rendimentos do trabalho, são 

tributadas no momento do recebimento dos rendimentos (reten-
ção na fonte), sujeitando-se à declaração anual de ajuste 

Imunidade quanto ao Imposto sobre a Renda

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

III cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
IV utilizar tributo com efeito de confisco;
V estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo poder 
público;

VI instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.
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1.1.1. Renda e proventos. Conceito. 

Renda: assim entendido o produto do capital, do trabalho ou 
da combinação de ambos.

Proventos de qualquer natureza: assim entendidos os acrésci-
mos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

1.1.2. Disponibilidade econômica ou jurídica. 

Caracteriza-se pelo acréscimo econômico patrimonial do sujei-
to passivo por um direito ou elemento material que possa ser iden-
tificado como renda, não importando se esse direito é imediata-
mente exigível ou que o crédito seja de difícil e duvidosa liquidação. 

A disponibilidade econômica ou jurídica não se confunde com a 
disponibilidade financeira. Enquanto esta última se refere à imedia-
ta “utilidade” da renda, a segunda está atrelada ao simples acrés-
cimo patrimonial, independentemente da existência de recursos 
financeiros. Não é necessário que a renda se torne efetivamente 
disponível (disponibilidade financeira) para que se considere ocor-
rido o fato gerador do imposto de renda, limitando-se a lei a exigir a 
verificação do acréscimo patrimonial (disponibilidade econômica).

1.1.3. Acréscimo patrimonial.

Segundo Paul de Barros Carvalho, “a renda é todo acréscimo 
patrimonial, todo ingresso líquido, em bens materiais, imateriais ou 
serviços avaliáveis em dinheiro, periódico, transitório ou acidental, 
de caráter oneroso ou gratuito, que importe um incremento líqui-
do do patrimônio de determinado individuo, em certo período de 
tempo”.

1.6. TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS. 1.7. FATO GE-
RADOR. 1.8. CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS. 1.9. 

DOMICÍLIO FISCAL. 1.10. BASE DE CÁLCULO. 1.11. ALÍ-
QUOTAS. 1.12. LANÇAMENTO. 1.13. SISTEMA DE BASES 

CORRENTES. 1.14. PERÍODO DE APURAÇÃO. 

O patrimônio amealhado pelas pessoas sofre naturais muta-
ções no curso do tempo. Essas mutações podem ser de duas cate-
gorias: permutativas ou modificativas.

As mutações permutativas são aquelas que provocam mera 
troca de elementos patrimoniais, sem refletir no valor do patrimô-
nio, que remanesce inalterado. Já as mutações modificativas im-
plicam alteração do valor do patrimônio, quer para reduzi-lo, quer 
para incrementá-lo. Quando há redução do patrimônio, fala-se em 
elemento diminutivo; quando há aumento, diz-se estar diante de 
elemento aumentativo.

A identificação de qualquer mutação patrimonial pressupõe a 
análise comparativa das entradas e das saídas patrimoniais. É justa-
mente a diferença entre os ingressos e os desfalques que provoca a 
diminuição, a manutenção ou o acréscimo do patrimônio.

Sendo assim, não se pode concluir, apenas pela ocorrência da 
venda de um veículo, por exemplo, que o vendedor experimentou 
acréscimo patrimonial. É necessário fazer o confronto entre o valor 
de aquisição desse veículo pelo vendedor e o seu valor de venda. 
Caso o valor de venda supere o de aquisição, está-se diante de mu-
tação modificativa de caráter aumentativo; caso os valores sejam 
idênticos, houve mera mutação permutativa; se, por fim, o carro foi 
adquirido por valor superior ao que foi vendido, resta configurada 
mutação modificativa de caráter diminutivo.

O imposto de renda atinge a específica hipótese de mutação 
modificativa de caráter aumentativo.

A renda pode ser identificada sob o sentido conotativo ou de-
notativo. Em sentido denotativo, enxerga-se como renda o salário, o 
aluguel, o pro labore, a doação, os alimentos (pensão), os juros, os 
dividendos, o lucro, a herança etc. Em sentido conotativo define-se 
renda como o acréscimo patrimonial, ou seja, a mais valia auferida 
pela pessoa. 

O acréscimo patrimonial tributado pelo imposto sobre a renda 
pode decorrer de diversas origens, tais como do capital, do traba-
lho, da álea, de obrigações de natureza civil.

A definição da base de cálculo do imposto, prevista no art. 43 
do CTN, tem natureza denotativa, haja vista que estabelece que o 
tributo incide sobre rendimentos decorrentes do trabalho, do ca-
pital, da combinação de ambos, e também de proventos de qual-
quer natureza. Esses proventos correspondem a todos os valores 
que têm natureza de acréscimo patrimonial, mas não derivam do 
capital ou do trabalho. 

Considerando que a definição legal abrange todas as espécies 
de incrementos ao patrimônio, pode-se dizer que, implicitamente, 
estabeleceu que o tributo incide sobre o acréscimo patrimonial.

Esse acréscimo patrimonial representa riqueza nova, decorren-
te justamente do saldo positivo entre o confronto entre entradas e 
saídas patrimoniais.

A definição do período e a constitucionalidade da restrição 
ao aproveitamento de prejuízos

Para a apuração desse saldo positivo, entretanto, é inexorável 
que se estabeleça um corte temporal, a fim de que se possa apurar 
todos os eventos que repercutirão na base de cálculo do tributo.

Sob a perspectiva da identificação do verdadeiro acréscimo 
patrimonial, o contexto ideal consistiria em cálculos provisórios, 
periódicos, sempre passíveis de ajuste no período seguinte. É que 
a atividade empresarial é ininterrupta e o acréscimo patrimonial 
deriva de uma sucessão de atos que não estão necessariamente 
relacionados ao período de apuração do tributo definido em lei. As-
sim, caso uma pessoa jurídica auferisse decréscimo patrimonial em 
um período, mas experimentasse acréscimo no período seguinte o 
correto seria o imposto incidir sobre o resultado ajustado de ambos 
os períodos, mediante o abatimento do prejuízo de um ano sobre o 
resultado positivo de outro. 

Atualmente, quase todos os contribuintes estão sujeitos a apu-
ração anual do imposto. 

A lei permite que o contribuinte deduza apenas o equivalente a 
30% da base de cálculo de um período com prejuízos incorridos em 
períodos anteriores. Diante disso, contribuintes questionaram judi-
cialmente essa restrição à dedução integral de prejuízos anteriores.

Para o Supremo Tribunal Federal, no entanto, “o direito ao 
abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anterio-
res é expressivo de benefício fiscal em favor do contribuinte” (RE 
344.994/PR), ou seja, não haveria qualquer vício na limitação ou 
mesmo em potencial proibição ao uso de prejuízos anteriores na 
base de cálculo do tributo. 

Disponibilidade econômica ou jurídica

Uma vez configurado o acréscimo patrimonial, a incidência do 
tributo resta condicionada, ainda, à disponibilidade econômica ou 
jurídica dessa riqueza nova. A disponibilidade econômica corres-
ponde ao recebimento dessa riqueza, ou seja, a dinheiro no bolso; a 
jurídica equivale ao mero direito de receber a riqueza, ainda que ela 
não tenha materialmente ingressado no patrimônio do contribuin-
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te. Assim, quando uma pessoa jurídica vende a prazo um computador, 
adquire, desde o momento da venda, disponibilidade jurídica, pois já 
adquiriu o direito de receber as prestações; a disponibilidade econômi-
ca só emergirá na medida em que as prestações forem sendo quitadas, 
já que apenas aí haverá o efetivo recebimento da riqueza.

No caso do imposto de renda da pessoa jurídica, o mero direito 
de receber a riqueza já autoriza a incidência do tributo (regime de 
competência); para a pessoa física, o tributo só pode ser exigido 
quando o dinheiro ou o bem for efetivamente recebido pelo sujeito 
que experimentar acréscimo patrimonial (regime de caixa).

Imposto de renda e verbas indenizatórias

Uma vez definida a renda como acréscimo patrimonial, resta 
investigar quando se está diante dessa figura de elevação de patri-
mônio.

Uma das situações mais debatidas consiste no recebimento de 
indenizações. A idéia de indenização pressupõe reparação, retor-
no ao status quo ante. Nesse contexto, se a indenização se limita 
a recompor um dano, tem-se, como premissa, que tal hipótese im-
plica mera configuração de elemento permutativo de patrimônio, 
haja vista que apenas se assegura ao lesado o retorno ao estado de 
riqueza anterior à ocorrência do dano. Dito de outro modo, em tal 
hipótese há o ingresso de uma disponibilidade financeira na exata 
quantia necessária para que haja a reposição patrimonial, ou seja, 
para tornar o patrimônio indene.

Por essas razões, a jurisprudência predominante estabelece 
que o recebimento de indenização, nessa hipótese, não dá margem 
à incidência do imposto de renda. Se, por outro lado, o valor recebi-
do exceder a mera recomposição patrimonial, a parte que extrava-
sar esse limite estará sujeita à incidência do imposto.

A fronteira que divisa a mera indenização tributada da sujeita à 
incidência do imposto foi assim definida pelo Ministro do Superior 
Tribunal de Justiça Teori Albino Zavascki:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGA-
DO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. GRATIFICAÇÃO 
POR LIBERALIDADE. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS INDENI-
ZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTREINDENIZAÇÃO POR DANOS AO PATRI-
MÔNIO MATERIAL E AO PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES 
(RESP 674.392-SC E RESP 637.623-PR). EXISTÊNCIA DE NORMA DE 
ISENÇÃO (ART. 6º, V, DA LEI 7.713/88).

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza 
tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do 
CTN, os “acréscimos patrimoniais”, assim entendidos os acréscimos 
ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acrésci-
mo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a que se 
refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patri-
mônio material (= dano emergente), o pagamento em dinheiro sim-
plesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da 
lesão, e, portanto, não acarreta qualquer aumento no patrimônio. 
Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a indenização (a) ul-
trapassar o valor do dano material verificado (= dano emergente), 
ou (b) se destinar a compensar o ganho que deixou de ser auferido 
(= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patri-
mônio imaterial (= dano que não importou redução do patrimônio 
material).

[…] (EREsp 770.078/SP, Primeira Seção, julgado em 26/04/2006)

O recebimento de valores em decorrência de desapropriação é 
exemplo de verba meramente indenizatória, haja vista que o bem 
imóvel é substituído pelo valor correspondente à justa indeniza-
ção prevista pelo texto constitucional. O que existe é mera troca 
do imóvel pelo dinheiro que lhe é equivalente. Logo, não incide o 
imposto de renda (STF, Representação n° 1260).

A indenização por dano moral também pode ser entendida 
como operação de efeito permutativo. Nesse caso, considera-se 
que a indenização pressupõe a ocorrência de dano e a reparação 
desse dano é arbitrada pelo Poder Judiciário. 

Sendo assim, o valor recebido meramente recompõe o dano 
infligido, não representando acréscimo patrimonial. Esse é o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça, firmado sob o regime dos 
recursos repetitivos (art. 543-C do CPC):

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. IMPOSSIBILI-
DADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO DA VERBA RECEBIDA. VIOLAÇÃO 
DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A verba percebida a título de dano moral tem a natureza 
jurídica de indenização, cujo objetivo precípuo é a reparação do 
sofrimento e da dor da vítima ou de seus parentes, causados pela 
lesão de direito, razão pela qual torna-se infensa à incidência do 
imposto de renda, porquanto inexistente qualquer acréscimo patri-
monial. (Precedentes: REsp 686.920/MS, Rel. MinistraELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 19/10/2009; 
AgRg no Ag 1021368/RS, Rel. MinistroLUIZ FUX, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 21/05/2009, DJe 25/06/2009; REsp 865.693/RS, 
Rel. MinistroTEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julga-
do em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; AgRg no REsp 1017901/RS, 
Rel. MinistroFRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
04/11/2008, DJe 12/11/2008; REsp 963.387/RS, Rel. Ministro HER-
MAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2008, DJe 
05/03/2009; REsp 402035 / RN, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, 
DJ 17/05/2004; REsp 410347 / SC, desta Relatoria, DJ 17/02/2003).

2. In casu, a verba percebida a título de dano moral adveio de 
indenização em reclamação trabalhista.

3. Deveras, se a reposição patrimonial goza dessa não incidên-
cia fiscal, a fortiori, a indenização com o escopo de reparação ima-
terial deve subsumir-se ao mesmo regime, porquanto ubi eadem 
ratio, ibi eadem legis dispositio.

[…] (REsp 1152764/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, 
julgado em 23/06/2010)

A incidência do imposto sobre verbas de natureza trabalhista 
também gerou uma série de controvérsias, as quais orbitavam em 
torno da sua subsunção ou não ao conceito de indenização. O en-
tendimento da jurisprudência sobre o tema foi assim sintetizado 
pela Ministra do Superior Tribunal de Justiça Eliana Calmon:

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA – IMPOSTO DE 
RENDA – ART. 43 DO CTN – VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X 
NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de dispo-
nibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimo-
nial (art. 43 do CTN).

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 
do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à tributação do 
imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as se-
guintes verbas: a) “indenização especial” ou “gratificação” recebida 
pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 
liberalidade do empregador;

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras traba-
lhadas;

c) horas extras;
d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais;
e) adicional noturno;
f) complementação temporária de proventos;
g) décimo-terceiro salário;
h) gratificação de produtividade;
i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória 

decorrente de gravidez; e 
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j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical.
3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 
a) APIP’s (ausências permitidas por interesse particular) ou 

abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia;
b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia;
c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de 

trabalho e respectivos terços constitucionais;
d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços 

constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de 
trabalho;

e) abono pecuniário de férias;
f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indeni-

zatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista;
g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de 

trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de im-
posição legal e não de liberalidade do empregador).

[…] (Pet 6.243/SP, Primeira Seção, julgado em 24/09/2008)

Os três critérios constitucionais

O texto constitucional impõe, em seu art. 153, § 2º, I, da Cons-
tituição, que o imposto observe os seguintes critérios:

Universalidade: o imposto abrange todos os rendimentos au-
feridos pelo residente no País, ainda que auferido no exterior. Todas 
as rendas mundiais devem ser tributadas pelo residente no Brasil. 
A universalidade pressupõe, também, que todos os rendimentos 
auferidos pelo contribuinte deveriam ser somados de modo a com-
por uma única base de cálculo. Isso poderia se mostrar vantajoso, 
por exemplo, nas hipóteses em que o contribuinte tem prejuízo em 
uma operação financeira, haja vista que, se a base de cálculo fosse 
una, esse prejuízo seria abatido da base de calculo do tributo global 
devido. A despeito disso, a jurisprudência é pacífica hoje no sentido 
de que os rendimentos podem ser tributados de forma isolada e 
incomunicável (REsp 939.527).

Progressividade: a progressividade pressupõe que a carga tri-
butária seja mais gravosa na medida em que o contribuinte mani-
festar maior capacidade contributiva. Esse tratamento mais gravoso 
é imposto mediante o estabelecimento de alíquotas mais elevadas 
para aqueles que auferirem maior renda. Tal critério tem funda-
mento no ideal de justiça, de isonomia. A progressividade, assim, 
contrapõe-se à lógica de proporcionalidade, já que pela última o 
contribuinte com maior capacidade contributiva recolhe mais tribu-
to apenas porque sujeito a base de cálculo mais elevada. 

Generalidade: todos devem ser tributados pelo imposto de 
renda. Esse critério também tem assento no princípio da isonomia.

IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA FÍSICA

Até 1987, o imposto de renda era extremamente complexo. 
Os rendimentos eram discriminados em seis categorias distintas e 
incomunicáveis, chamadas cédulas. Essas categorias se diferencia-
vam entre si em razão da natureza do rendimento auferido. Rendi-
mentos com salários tinham tratamento diverso dos auferidos com 
alugueis, por exemplo. Além disso, eram permitidas inúmeras de-
duções à base de cálculo do imposto, como o valor despendido com 
outros tributos, com corretagem etc. Havia dez alíquotas distintas 
para o imposto, de forma a observar o critério de progressividade.

A partir de 1988 passaram a vigorar apenas duas alíquotas e 
foi reduzido o rol de despesas dedutíveis. Abandonou-se o critério 
das categorias em razão da natureza do rendimento para se passar 
a distinguir os rendimentos pela sua forma de tributação (se tribu-
tado na fonte ou mediante auto recolhimento). 

Sistemas de apuração do imposto de renda da pessoa física

Há cinco sistemas distintos para a apuração e o recolhimento 
do imposto de renda da pessoa física. Além desses sistemas, exis-
tem também as hipóteses de dispensa de recolhimento do tributo 
por isenção, não incidência e imunidade.

A definição do regime de incidência do imposto de renda estará 
prevista em lei. Via de regra, o legislador buscou usar o regime da 
fonte para todas as hipóteses em que tal sistema era viável, haja vis-
ta que tal modalidade simplifica a fiscalização e reduz a sonegação; 
para os demais, previu-se o auto recolhimento.

Esquematicamente, esses sistemas podem ser assim apresen-
tados:

Fonte
1) Exclusivo

2) Antecipação

Auto recolhimento

3) Alíquota fixa

4) Recolhimento mensal obrigatório 
(RMO)

5) Complementação anual obrigatória 
(CAO)

6) Isenção, não incidência e imunidade

Nos sistemas 1 e 3 (tributação exclusiva na fonte e auto recolhi-
mento com alíquota fixa), a tributação incide em uma oportunidade 
apenas. Não há possibilidade de ajuste no final do ano e não se 
permite a dedução de despesas da base de cálculo.

Quando a incidência do imposto decorrer de pagamento de 
pessoa jurídica para pessoa física, aplica-se o sistema 2 (tributação 
na fonte por antecipação). Uma exceção é a tributação de rendi-
mentos financeiros, que se sujeita ao sistema 1.

Quando uma pessoa física efetuar pagamento para outra pes-
soa física, aplica-se o sistema 4 (recolhimento mensal obrigatório). 
Uma exceção é o pagamento a empregado doméstico, que se sub-
mete ao sistema 2 (tributação na fonte por antecipação).

Considerando que os rendimentos que serão tributados pelo 
imposto ainda recebem tratamento distinto, sendo que, em algu-
mas hipóteses, a tributação é isolada, exclusiva, o IRPF não incide 
sobre uma única base. Dito de outro modo, o tributo não é exigido 
sobre o acréscimo patrimonial auferido pelo contribuinte, mas por 
uma soma de acréscimos representados em rendimentos distintos 
e, por vezes, incomunicáveis. Diante desse cenário, pode-se afirmar 
que o IRPF hoje não tem a feição de imposto sobre renda; na verda-
de, é imposto sobre rendimentos.

O decreto 9.580/2018, publicado no dia 23/11/2018, estabe-
lece a nova compilação da legislação tributária sobre o Imposto de 
Renda, revogando o conhecido decreto 3.000/99.

As novas disposições serão assimiladas ao longo do tempo, 
principalmente no que tange às novas regras do processo adminis-
trativo tributário. Porém, é possível que algumas mudanças já pos-
sam ser debatidas.

Mas para que seja possível compreender o alcance do novo de-
creto, é preciso que antes seja esclarecido o conceito de decreto. 
Esse entendimento auxiliará, e muito, a interpretação dos novos 
dispositivos publicados.

Desse modo, conforme descreve Valdinar Monteiro de Souza: 
“deve ficar claro que lei tem mais força normativa porque, para sua 
formação, concorrem conjuntamente o Poder Legislativo e o Poder 
Executivo. Aquele, formado por parlamentares, discute e aprova o 
projeto de lei, e este, encarnado pelo presidente da República, go-
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vernador ou prefeito, mediante a sanção, transforma em lei o proje-
to de lei aprovado pelo Legislativo. O decreto tem menos força nor-
mativa (para garantia dos governados, assim deve ser visto) porque 
não passa pela discussão e aprovação legislativa, é simplesmente 
elaborado e assinado pelo presidente, governador ou prefeito, con-
forme o caso. O processo de formação da lei chama-se processo 
legislativo. O decreto não é submetido ao processo legislativo.”

Não obstante, o ponto de distinção mais importante deriva da 
divergência no alcance dessas normas. Ora, a lei tem a capacidade 
de influenciar no universo jurídico constituindo ou desconstituin-
do direitos ou obrigações, já o decreto não possui essa capacidade. 
Pelo contrário, o decreto limita-se a regulamentar a lei para opera-
cionalizar sua fiel execução. Em outras palavras: o decreto não pode 
estipular direitos ou obrigações que não estejam previstos em lei.

Essa compreensão torna-se devidamente interessante à medi-
da que qualquer disposição do decreto recém-publicado que tenha 
o intuito de inovar na ordem jurídica, estabelecendo obrigações ou 
deveres não previstos anteriormente, poderá ser questionada judi-
cialmente.

A correta compreensão também auxilia ao leitor da norma na 
correta interpretação dos textos dispostos no decreto: como atos 
normativos que visam regulamentar os dispositivos da lei.

As principais características do novo regulamento do Imposto 
de Renda

O decreto 9.580/2018, novo regulamento do imposto de ren-
da, merece elogios. A norma concentrou-se em cumprir seu dever, 
reunindo diversas normas esparsas publicadas nos últimos quase 
20 anos.

Trata-se, portanto, não da mera instituição de novas obrigações 
ou direitos, mas uma reorganização das normas, atualizando-as de 
acordo com as interpretações jurídicas mais recentes, e de novas 
disposições para dar aplicabilidade às leis publicadas nos últimos 
anos.

Sendo assim, muitos pontos das normas anteriores que eram 
objeto de constantes litígios judiciais foram normatizados, regula-
dos no próprio decreto, de acordo com entendimentos jurídicos 
mais recentes.

Isso não significa que o novo ordenamento não estabeleça mu-
danças relevantes, pelo contrário. O ordenamento traz mudanças 
importantíssimas que podem resultar em severos impactos nas ati-
vidades empresariais, como, por exemplo, na condução dos proces-
sos administrativos fiscais.

Contudo, a maioria das mudanças ampara-se em normatizar 
muitos pontos que já vinham sendo adotados pelos contribuintes 
em decorrência de jurisprudências ou súmulas. Além disso, foram 
estabelecidas regras com intuito de dar melhor aplicabilidade à Lei 
12.973/14.

Por todo exposto, no próximo tópico será tratada a mudança 
mais importante para as pessoas jurídicas em geral: o prazo deca-
dencial.

O novo prazo decadencial

O presente texto não tem o condão de constituir qualquer ar-
tigo jurídico, logo, não serão tratados temas específicos do direito 
tributário. Apesar disso, é preciso que seja compreendido o concei-
to de decadência do crédito tributário.

Sabe-se que, com a ocorrência do fato gerador, surge a obriga-
ção tributária. No entanto, a dívida somente se torna exigível com 
o lançamento, que é o procedimento administrativo que constitui o 
crédito tributário. O prazo decadencial é justamente o prazo que a 
autoridade administrativa possui para promover o lançamento. No 
fim do prazo decadencial, ocorre a decadência.

Conforme o entendimento da jurisprudência e da doutrina, ex-
tinto o crédito pela decadência, não há qualquer direito da Fazenda 
Pública em receber o crédito. Portanto, se o contribuinte paga cré-
dito prescrito ou decaído, faz jus à restituição. Daí a relevância do 
tema.

O prazo decadencial é de cinco anos, entretanto, sua forma de 
contagem pode variar de acordo com a forma de lançamento à qual 
o tributo está sujeito. É nesse ponto que surgem as alterações no 
novo decreto do imposto de renda.

O artigo 898 do decreto 3.000/99 estabelece que, em regra, o 
direito de proceder ao lançamento do crédito tributário extingue-
-se após cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. O referido 
artigo aplicava ao Imposto de Renda à forma de contagem aplicável 
aos tributos sujeitos a lançamento de ofício ou por declaração.

Ocorre que tal dispositivo já não vinha sendo aplicado por de-
terminações jurisprudenciais. Ora, em regra, o Imposto de Renda é 
um tributo por homologação, assim, a contagem do prazo decaden-
cial deve ter início a partir do seu fato gerador, conforme estabelece 
o parágrafo 4, do artigo 150 do código tributário nacional.

Nessa linha, o novo decreto 9.580/2018 ajustou-se aos precei-
tos jurisprudenciais, estabelecendo que nos casos de antecipação 
do pagamento do imposto (Imposto de Renda por homologação) o 
prazo decadencial terá início a partir do seu fato gerador.

Por exemplo, segundo a antiga regra, se considerado que o fato 
gerador ocorre no dia 25 de dezembro de 2007 e que o prazo para 
pagamento do tributo se encerra em 30 de abril de 2008, tem-se 
que o lançamento para exigir o imposto não pago somente poderia 
ser efetuado a partir do dia 1º de maio de 2008. Logo, o primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado é o dia 1º de janeiro de 2009, o que faz com que o 
prazo decadencial se encerre em 31 de dezembro de 2013.

Nesse mesmo caso, seguindo as disposições recentes do decre-
to, o prazo decadencial teria início a partir do fato gerador (25 de 
dezembro de 2007), sendo encerrado em 25 de dezembro de 2012.

Essa diferença de um ano no prazo decadencial é extremamen-
te relevante na rotina fiscal de qualquer empresa. E como já dito, 
ainda que tal regra já fosse aplicada no campo judicial, por vezes era 
objeto de litígio judicial devido à insistência da Fazenda Pública em 
considerar a regra que era estabelecida no decreto anterior. Diante 
disso, a nova disposição do decreto refuta qualquer interpretação 
desfavorável ao contribuinte, evitando a defesa do direito por meio 
dos litígios judiciais.

Mas uma dúvida que poderia surgir é: a nova regra poderá ser 
aplicada aos fatos geradores anteriores ao decreto?

Embora o presente texto não tenha por objetivo considerar 
a polêmica sobre a retroatividade tributária benéfica, a negativa 
da aplicação do novo artigo para casos anteriores seria demasia-
damente incoerente – principalmente porque o entendimento já 
estava amplamente consolidado nas jurisprudenciais dos nossos 
tribunais.

É interessante que as empresas realizem um levantamento a 
respeito de qualquer pagamento a título do Imposto de Renda, se-
lecionando as situações em que o lançamento tenha sido realizado 
após o prazo de cinco anos do fato gerador. Tais lançamentos po-
dem ensejar o pedido de restituição, principalmente com o novo 
decreto dando embasamento legal para a interpretação já defendi-
da amplamente pela doutrina.

A solicitação de restituição pode ser feita administrativamente, 
já que a própria administração pública em decorrência do poder de 
autotutela poderá reconhecer a nulidade do lançamento. De outro 
modo, caso não haja o reconhecimento, também é possível a de-
manda judicial. (Por Gabriel Tavares)
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1. JURISDIÇÃO ADUANEIRA. 1.1. TERRITÓRIO ADU-
ANEIRO. 1.2. PORTOS, AEROPORTOS E PONTOS DE 

FRONTEIRA ALFANDEGADOS. 1.2.1. ALFANDEGAMEN-
TO. 1.3. RECINTOS ALFANDEGADOS. 1.4. ADMINISTRA-

ÇÃO ADUANEIRA. 

Jurisdição Aduaneira 

O termo jurisdição é derivado do latim jurisdicto e significa 
“todo poder ou autoridade conferida à pessoa, em virtude da qual 
pode conhecer de certos negócios públicos e os resolver”.

É o poder atribuído à autoridade aduaneira para que se faça 
cumprir a administração das atividades e a fiscalização, bem como o 
controle e a tributação das operações de comércio exterior.

No Brasil, a jurisdição aduaneira estende-se por todo o territó-
rio aduaneiro, abrangendo:

- Zona Primária: constituída pelas seguintes áreas demarcadas 
pela autoridade aduaneira local:

- a área terrestre ou aquática, contínua ou descontínua, nos 
portos alfandegados;

- a área terrestre, nos aeroportos alfandegados;
- a área terrestre, que compreende os pontos de fronteira al-

fandegados.
- Zona Secundária, que compreende a parte restante do territó-

rio aduaneiro, nela incluídas as águas territoriais e o espaço aéreo.
- Áreas de Controle Integrado criadas em regiões limítrofes dos 

países integrantes do Mercosul com o Brasil.

Para o desenvolvimento deste trabalho utilizaremos como base 
o estudo a respeito deste assunto do professor João Valério, no qual 
aborda com grande clareza e facilidade de entendimento.

Território Aduaneiro 

A jurisdição dos serviços aduaneiros abrange todo o território 
aduaneiro, sendo que no Brasil, o território aduaneiro ocupa o mes-
mo espaço do território nacional. 

Ou seja, a extensão territorial na qual o Direito Aduaneiro é 
aplicável abrange todo o território nacional, não existindo áreas li-
vres do exercício das funções aduaneiras. 

O território aduaneiro encontra-se dividido em duas grandes 
áreas: 

- Zona Primária 
a) A área, terrestre ou aquática, contínua ou descontínua, dos 

portos alfandegados; 
b) A área terrestre dos aeroportos alfandegados; e 
c) A área terrestre que corresponde aos pontos de fronteira al-

fandegados. 

Vale ressaltar que todas essas áreas que compõem a zona pri-
mária têm que ser alfandegados, ou seja, têm que ser autorizados 
a exercer o controle aduaneiro, ter autorização para que neles a 
autoridade competente exerça o controle aduaneiro. As zonas de 
processamento de exportação constituem zona primária. 

- Zona Secundária 
a) Restante do território aduaneiro; 
b) Águas territoriais; 
c) Espaço aéreo. 

A autoridade aduaneira poderá exigir que a zona primária, ou 
parte dela, seja protegida por obstáculos que impeçam o acesso 
indiscriminado de veículos, pessoas ou animais, podendo, ainda, 

estabelecer, em locais e recintos alfandegados, restrições à entrada 
de pessoas que ali não exerçam atividades profissionais, e a veícu-
los não utilizados em serviço. 

A jurisdição dos serviços aduaneiros estende-se ainda às Áreas 
de Controle Integrado criadas em regiões limítrofes dos países inte-
grantes do Mercosul com o Brasil. 

O Ministro de Estado da Fazenda poderá demarcar, na orla ma-
rítima ou na faixa de fronteira, zonas de vigilância aduaneira, nas 
quais a permanência de mercadorias ou a sua circulação e a de 
veículos, pessoas ou animais ficarão sujeitas às exigências fiscais, 
proibições e restrições que forem estabelecidas. 

O ato que demarcar a zona de vigilância aduaneira poderá: 
I - ser geral em relação à orla marítima ou à faixa de fronteira, 

ou específico em relação a determinados segmentos delas; 
II - estabelecer medidas específicas para determinado local; e 
III - ter vigência temporária. 

Na orla marítima, a demarcação da zona de vigilância adua-
neira levará em conta, além de outras circunstâncias de interesse 
fiscal, a existência de portos ou ancoradouros naturais, propícios à 
realização de operações clandestinas de carga e descarga de mer-
cadorias. 

Compreende-se na zona de vigilância aduaneira a totalidade do 
Município atravessado pela linha de demarcação, ainda que parte 
dele fique fora da área demarcada.

Portos, Aeroportos e Pontos de Fronteira Alfandegados 

A zona primária tem como pressuposto básico a existência de 
portos, aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, que são 
aqueles nos quais a autoridade aduaneira é autorizada, por meio 
de ato administrativo, a exercer o controle das seguintes operações: 

- Estacionamento ou trânsito de veículos 
- Carga, descarga, armazenagem e passagem de mercadorias. 
- Embarque, desembarque e trânsito de viajantes. 
- Em todos os casos procedentes do exterior ou a ele destinados 

 O alfandegamento de portos, aeroportos ou pontos de frontei-
ra será precedido da respectiva habilitação ao tráfego internacional 
pelas autoridades competentes em matéria de transporte. Ao ini-
ciar o processo de habilitação, a autoridade competente notificará 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

O ato que declarar o alfandegamento estabelecerá as opera-
ções aduaneiras autorizadas e os termos, limites e condições para 
sua execução. 

Somente nos portos, aeroportos e pontos de fronteira alfande-
gados poderá efetuar-se a entrada ou a saída de mercadorias pro-
cedentes do exterior ou a ele destinadas. 

O disposto acima não se aplica à importação e à exportação 
de mercadorias conduzidas por linhas de transmissão ou por dutos, 
ligados ao exterior, observadas as regras de controle estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Alfandegamento 

O alfandegamento de portos, aeroportos e pontos de fronteira 
compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil e somente poderá 
ser efetivado: 

I - depois de atendidas as condições de instalação do órgão de 
fiscalização aduaneira e de infraestrutura indispensável à segurança 
fiscal; 

II - se atestada a regularidade fiscal do interessado; 
III - se houver disponibilidade de recursos humanos e mate-

riais; e 
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IV - se o interessado assumir a condição de fiel depositário da 
mercadoria sob sua guarda. 

Em se tratando de permissão ou concessão de serviços públi-
cos, o alfandegamento poderá ser efetivado somente após a con-
clusão do devido procedimento licitatório pelo órgão competente, 
e o cumprimento das condições fixadas em contrato. 

O alfandegamento poderá abranger a totalidade ou parte da 
área dos portos e dos aeroportos. 

Poderão, ainda, ser alfandegados silos ou tanques, para arma-
zenamento de produtos a granel, localizados em áreas contíguas 
a porto organizado ou instalações portuárias, ligados a estes por 
tubulações, esteiras rolantes ou similares, instaladas em caráter 
permanente. 

Nas cidades fronteiriças, poderão ser alfandegados pela autori-
dade aduaneira regional, pontos de fronteira para o tráfego local e 
exclusivo de veículos matriculados nessas cidades. 

As autoridades aduaneiras locais com jurisdição sobre as cida-
des fronteiriças poderão instituir, no interesse do controle aduanei-
ro, cadastros de pessoas que habitualmente cruzam a fronteira.

Recintos Alfandegados 

Recintos alfandegados são locais situados tanto em zona pri-
mária quanto secundária, onde se realizam, sob controle adua-
neiro, as atividades de movimentação, armazenagem e despacho 
aduaneiro de: 

I - mercadorias procedentes do exterior, ou a ele destinadas; 
II - bagagens de viajantes procedentes do exterior, ou a ele des-

tinadas; e 
III - remessas postais internacionais. 

Em zona primária, podem ser alfandegados recintos destinados 
à instalação de lojas francas. 

 
Administração Aduaneira 

O exercício da administração aduaneira compreende a fiscaliza-
ção e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos 
interesses fazendários nacionais, em todo o território aduaneiro, 
sendo que as atividades de fiscalização de tributos incidentes sobre 
as operações de comércio exterior serão supervisionadas e execu-
tadas por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em horários de-
terminados, ou eventual, nos portos, aeroportos, pontos de fronteira 
e recintos alfandegados. A administração aduaneira determinará os 
horários e as condições de realização dos serviços aduaneiros, sendo 
que o atendimento em dias e horas fora do expediente normal da 
unidade aduaneira é considerado serviço extraordinário, devendo os 
interessados, na forma estabelecida em ato normativo da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, ressarcir a administração das despesas 
decorrentes dos serviços a eles efetivamente prestados. 

Nas áreas de portos, aeroportos, pontos de fronteira e recin-
tos alfandegados, bem como em outras áreas nas quais se autorize 
carga e descarga de mercadorias, ou embarque e desembarque de 
viajante, procedentes do exterior ou a ele destinados, a autoridade 
aduaneira tem precedência sobre os demais órgãos que ali exerçam 
suas atribuições. 

A precedência de que trata acima implica: 
- A obrigação, por parte dos demais órgãos, de prestar auxílio 

imediato, sempre que requisitado pela autoridade aduaneira, dis-
ponibilizando pessoas, equipamentos ou instalações necessários à 
ação fiscal; e 

- A competência da autoridade aduaneira, sem prejuízo das 
atribuições de outras autoridades, para disciplinar a entrada, a per-
manência, a movimentação e a saída de pessoas, veículos, unidades 
de carga e mercadorias nos locais referidos acima, no que interessar 
à Fazenda Nacional. 

O disposto acima aplica-se igualmente à zona de vigilância 
aduaneira, devendo as demais autoridades prestar à autoridade 
aduaneira a colaboração que for solicitada. 

O importador, o exportador ou o adquirente de mercadoria im-
portada por sua conta e ordem têm a obrigação de manter, em boa 
guarda e ordem, os documentos relativos às transações que realiza-
rem, pelo prazo decadencial estabelecido na legislação tributária a 
que estão submetidos, e de apresentá-los à fiscalização aduaneira 
quando exigidos. 

Compreendem: os documentos de instrução das declarações 
aduaneiras, a correspondência comercial, incluídos os documentos 
de negociação e cotação de preços, os instrumentos de contrato 
comercial, financeiro e cambial, de transporte e seguro das mer-
cadorias, os registros contábeis e os correspondentes documentos 
fiscais, bem como outros que a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil venha a exigir em ato normativo. 

A obrigação de guarda dos documentos aplica-se também ao 
despachante aduaneiro, ao transportador, ao agente de carga, ao 
depositário e aos demais intervenientes em operação de comércio 
exterior quanto aos documentos e registros relativos às transações 
em que intervierem na forma e nos prazos estabelecidos pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil. 

Na hipótese de qualquer sinistro que provoque a perda ou de-
terioração dos documentos deverá ser feita comunicação, por escri-
to, no prazo de 48 horas do sinistro, à unidade de fiscalização adua-
neira da Secretaria da Receita Federal do Brasil que jurisdicione o 
domicílio matriz do sujeito passivo, instruída com os documentos 
que comprovem o registro da ocorrência junto à autoridade com-
petente para apurar o fato.

No caso de encerramento das atividades da pessoa jurídica, a 
guarda dos documentos referidos no caput será atribuída à pessoa 
responsável pela guarda dos demais documentos fiscais, nos ter-
mos da legislação específica.

O descumprimento de obrigação referida no caput implicará 
o não reconhecimento de tratamento mais benéfico de natureza 
tarifária, tributária ou aduaneira eventualmente concedido, com 
efeitos retroativos à data da ocorrência do fato gerador, caso não 
sejam apresentadas provas do regular cumprimento das condições 
previstas na legislação específica para obtê-lo.

As pessoas físicas ou jurídicas exibirão aos Auditores-Fiscais da 
Receita Federal do Brasil, sempre que exigidos, as mercadorias, li-
vros das escritas fiscal e geral, documentos mantidos em arquivos 
magnéticos ou assemelhados, e todos os documentos, em uso ou 
já arquivados, que forem julgados necessários à fiscalização, e lhes 
franquearão os seus estabelecimentos, depósitos e dependências, 
bem assim veículos, cofres e outros móveis, a qualquer hora do dia, 
ou da noite, se à noite os estabelecimentos estiverem funcionando.

As pessoas físicas ou jurídicas, usuárias de sistema de processa-
mento de dados, deverão manter documentação técnica completa 
e atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a sua auditoria, 
facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua 
emissão gráfica, quando solicitada.

As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamen-
to eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econô-
micas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de 
natureza contábil ou fiscal ficam obrigadas a manter, à disposição 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os respectivos arquivos 
digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação 
tributária.
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Os documentos instrutivos de declaração aduaneira ou neces-
sários ao controle aduaneiro podem ser emitidos, transmitidos e 
recepcionados eletronicamente, assim como a outorga de poderes 
a representante legal, inclusive quando residente no Brasil, para 
emitir e firmar os documentos também pode ser realizada por do-
cumento emitido e assinado eletronicamente.

Os documentos eletrônicos referidos acima são válidos para 
os efeitos fiscais e de controle aduaneiro, observado o disposto na 
legislação sobre certificação digital e atendidos os requisitos esta-
belecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito 
de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis de 
efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes, industriais ou pro-
dutores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os 
comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados 
até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das 
operações a que se refiram.

Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autorida-
de fiscal todas as informações de que disponham com relação aos 
bens, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, os escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, as casas bancárias, as caixas econômicas e de-

mais instituições financeiras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, os leiloeiros e os despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, os comissários e os liquidatários; e
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em 

razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

A obrigação acima não abrange a prestação de informações 
quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obri-
gado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, minis-
tério, atividade ou profissão, nos termos da legislação específica.

A autoridade aduaneira que proceder ou presidir a qualquer 
procedimento fiscal lavrará os termos necessários para que se do-
cumente o início do procedimento, que fixará prazo máximo para 
a sua conclusão e serão lavrados, sempre que possível, em um dos 
livros fiscais exibidos pela pessoa sujeita à fiscalização. Quando os 
termos forem lavrados em separado, deles se entregará, à pessoa 
sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade aduaneira.

No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá 
livre acesso a quaisquer dependências do porto e às embarcações, 
atracadas ou não, e aos locais onde se encontrem mercadorias pro-
cedentes do exterior ou a ele destinadas.

Para o desempenho de suas atribuições, a autoridade aduanei-
ra poderá requisitar papéis, livros e outros documentos, bem como 
o apoio de força pública federal, estadual ou municipal, quando jul-
gar necessário. 

2. CONTROLE ADUANEIRO DE VEÍCULOS. 

Da mesma maneira é que se segue o estudo elaborado pelo 
professor João Valério, especialista em legislação aduaneira. 

A entrada ou a saída de veículos procedentes do exterior ou a 
ele destinados só poderá ocorrer em porto, aeroporto ou ponto de 
fronteira alfandegado. O controle aduaneiro do veículo será exer-
cido desde o seu ingresso no território aduaneiro até a sua efetiva 
saída, e será estendido a mercadorias e a outros bens existentes a 
bordo, inclusive a bagagens de viajantes.

É proibido ao condutor de veículo procedente do exterior ou a 
ele destinado:

I - estacionar ou efetuar operações de carga ou descarga de 
mercadoria, inclusive transbordo, fora de local habilitado;

II - trafegar no território aduaneiro em situação ilegal quanto 
às normas reguladoras do transporte internacional correspondente 
à sua espécie; e

III - desviá-lo da rota estabelecida pela autoridade aduaneira, 
sem motivo justificado.

É proibido ao condutor do veículo colocá-lo nas proximidades 
de outro, sendo um deles procedente do exterior ou a ele destina-
do, de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou mercado-
ria, sem observância das normas de controle aduaneiro.

Excetuam-se da proibição, os veículos:
I - de guerra, salvo se utilizados no transporte comercial;
II - das repartições públicas, em serviço;
III - autorizados para utilização em operações portuárias ou ae-

roportuárias, inclusive de transporte de passageiros e tripulantes; e
IV - que estejam prestando ou recebendo socorro.

O ingresso em veículo procedente do exterior ou a ele destina-
do será permitido somente aos tripulantes e passageiros, às pes-
soas em serviço, devidamente identificadas, e às pessoas expressa-
mente autorizadas pela autoridade aduaneira.

Quando conveniente aos interesses da Fazenda Nacional, po-
derá ser determinado, pela autoridade aduaneira, o acompanha-
mento fiscal de veículo pelo território aduaneiro.

Poderá ser vedado o acesso, a locais ou recintos alfandegados, 
de veículos cuja permanência possa ser considerada inconveniente 
aos interesses da Fazenda Nacional.

O responsável por embarcação de recreio, aeronave particu-
lar ou veículo de competição que entrar no País por seus próprios 
meios deverá apresentar-se à unidade aduaneira do local habilitado 
de entrada, no prazo de vinte e quatro horas, para a adoção dos 
procedimentos aduaneiros pertinentes.

Prestação de Informações pelo Transportador

O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na forma e no prazo estabelecidos por ela, as informações 
sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veícu-
lo procedente do exterior ou a ele destinado.

O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, 
em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte 
de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços 
conexos, e o operador portuário também devem prestar as infor-
mações sobre as operações que executem e as respectivas cargas.

Após a prestação das informações e a efetiva chegada do veícu-
lo ao País, será emitido o respectivo termo de entrada, sendo que 
as operações de carga, descarga ou transbordo em embarcações 
procedentes do exterior somente poderão ser executadas depois 
de prestadas estas informações.

As empresas de transporte internacional que operem em linha 
regular, por via aérea ou marítima, deverão prestar informações so-
bre tripulantes e passageiros.

Busca em Veículos

A autoridade aduaneira poderá proceder a buscas em qualquer 
veículo para prevenir e reprimir a ocorrência de infração à legis-
lação aduaneira, inclusive em momento anterior à prestação das 
informações acima. A busca será precedida de comunicação, verbal 
ou por escrito, ao responsável pelo veículo.
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A autoridade aduaneira poderá determinar a colocação de la-
cres nos compartimentos que contenham os volumes ou as merca-
dorias podendo adotar outras medidas de controle fiscal.

Havendo indícios de falsa declaração de conteúdo, a autorida-
de aduaneira poderá determinar a descarga de volume ou de unida-
de de carga, para a devida verificação, lavrando-se termo.

Controle dos Sobressalentes e das Provisões de Bordo

As mercadorias incluídas em listas de sobressalentes e provi-
sões de bordo deverão corresponder, em quantidade e qualidade, 
às necessidades do serviço de manutenção do veículo e de uso ou 
consumo de sua tripulação e dos passageiros.

As mercadorias mencionadas acima, que durante a permanên-
cia do veículo na zona primária não forem necessárias aos fins in-
dicados, serão depositadas em compartimento fechado, o qual po-
derá ser aberto somente na presença da autoridade aduaneira ou 
após a saída do veículo do local. A critério da autoridade aduaneira, 
poderá ser dispensada esta cautela, se a permanência do veículo na 
zona primária for de curta duração.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o funciona-
mento de lojas, bares e instalações semelhantes, em embarcações, 
aeronaves e outros veículos empregados no transporte internacio-
nal, de modo a impedir a venda de produtos sem o atendimento ao 
disposto na legislação aduaneira.

Unidades de Carga

É livre, no País, a entrada e a saída de unidades de carga e seus 
acessórios e equipamentos, de qualquer nacionalidade, bem como 
a sua utilização no transporte doméstico, aplicando-se automatica-
mente o regime de admissão temporária ou de exportação tempo-
rária aos bens.

Entende-se por unidade de carga, para os efeitos deste artigo, 
qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a se-
rem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível. 

Identificação de Volumes no Transporte de Passageiros

O transportador de passageiros, no caso de veículo em viagem 
internacional ou que transite por zona de vigilância aduaneira, fica 
obrigado a identificar os volumes transportados como bagagem em 
compartimento isolado dos viajantes e seus respectivos proprietá-
rios.

No caso de transporte terrestre de passageiros, a identificação 
referida no caput também se aplica aos volumes portados pelos 
passageiros no interior do veículo.

As mercadorias transportadas no compartimento comum de 
bagagens ou de carga do veículo, que não constituam bagagem 
identificada dos passageiros, devem estar acompanhadas do res-
pectivo conhecimento de transporte.

Presume-se de propriedade do transportador, para efeitos fis-
cais, a mercadoria transportada sem a identificação do respectivo 
proprietário.

Manifesto de Carga

A mercadoria procedente do exterior, transportada por qual-
quer via, será registrada em manifesto de carga ou em outras decla-
rações de efeito equivalente.

O responsável pelo veículo apresentará à autoridade aduanei-
ra o manifesto de carga, com cópia dos conhecimentos correspon-
dentes, e a lista de sobressalentes e provisões de bordo. Devendo 

apresentar quando for o caso, em complemento aos documentos, 
relação das unidades de carga vazias existentes a bordo, declaração 
de acréscimo de volume ou mercadoria em relação ao manifesto e 
outras declarações ou documentos de seu interesse.

Para cada ponto de descarga no território aduaneiro, o veículo 
deverá trazer tantos manifestos quantos forem os locais, no exterior, 
em que tiver recebido carga. A não-apresentação de manifesto ou 
declaração de efeito equivalente, em relação a qualquer ponto de 
escala no exterior, será considerada declaração negativa de carga.

O manifesto de carga conterá:
I - a identificação do veículo e sua nacionalidade;
II - o local de embarque e o de destino das cargas;
III - o número de cada conhecimento;
IV - a quantidade, a espécie, as marcas, o número e o peso dos 

volumes;
V - a natureza das mercadorias;
VI - o consignatário de cada partida;
VII - a data do seu encerramento; e
VIII - o nome e a assinatura do responsável pelo veículo.

A carga eventualmente embarcada após o encerramento do 
manifesto será incluída em manifesto complementar, que deverá 
conter as mesmas informações.

Para efeitos fiscais, qualquer correção no conhecimento de car-
ga deverá ser feita por carta de correção dirigida pelo emitente do 
conhecimento à autoridade aduaneira do local de descarga, a qual, 
se aceita, implicará correção do manifesto. A carta de correção de-
verá estar acompanhada do conhecimento objeto da correção e ser 
apresentada antes do início do despacho aduaneiro.

A carta de correção apresentada após o início do despacho 
aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria, poderá ainda ser 
apreciada, a critério da autoridade aduaneira, e não implica denún-
cia espontânea. O cumprimento da obrigação não elide o exame de 
mérito do pleito, para fins de aceitação da carta de correção pela 
autoridade aduaneira.

No caso de divergência entre o manifesto e o conhecimento, 
prevalecerá este, podendo a correção daquele ser feita de ofício.

Se objeto de conhecimento regularmente emitido, a omissão 
de volume em manifesto de carga poderá ser suprida mediante a 
apresentação da mercadoria sob declaração escrita do responsá-
vel pelo veículo, anteriormente ao conhecimento da irregularidade 
pela autoridade aduaneira.

Não serão consideradas, no manifesto, ressalvas que visem a 
excluir a responsabilidade do transportador por extravios ou acrés-
cimos.

A competência para autorizar descarga de mercadoria em lo-
cal diverso do indicado no manifesto é da autoridade aduaneira do 
novo destino, que comunicará o fato à unidade com jurisdição so-
bre o local para onde a mercadoria estava manifestada.

O manifesto será submetido à conferência final para apuração 
da responsabilidade por eventuais diferenças quanto a extravio ou 
a acréscimo de mercadoria.

Veículos Marítimos

Os transportadores, bem como os agentes autorizados de em-
barcações procedentes do exterior, deverão informar à autoridade 
aduaneira dos portos de atracação, a hora estimada de sua chega-
da, a sua procedência, o seu destino e, se for o caso, a quantidade 
de passageiros.

O responsável pelo veículo deverá apresentar, além dos docu-
mentos exigidos, as declarações de bagagens dos viajantes, se exigi-
das pelas normas específicas, e a lista dos pertences da tripulação, 
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como tais entendidos os bens e objetos de uso pessoal componen-
tes de sua bagagem. Nos portos seguintes ao primeiro de entrada, 
será ainda exigido o passe de saída do porto da escala anterior.

Veículos Aéreos

Os agentes ou os representantes de empresas de transporte 
aéreo deverão informar à autoridade aduaneira dos aeroportos, os 
horários previstos para a chegada de aeronaves procedentes do ex-
terior.

Os volumes transportados por via aérea serão identificados por 
etiqueta própria, que conterá o nome da empresa transportado-
ra, o número do conhecimento de carga aéreo, a quantidade e a 
numeração dos volumes neste compreendidos, os aeroportos de 
procedência e de destino e o nome do consignatário.

As aeronaves procedentes do exterior que forem obrigadas a 
realizar pouso de emergência fora de aeroporto alfandegado fica-
rão sujeitas ao controle da autoridade aduaneira com jurisdição 
sobre o local da aterrissagem, a quem o responsável pelo veículo 
comunicará a ocorrência. A bagagem dos viajantes e a carga ficarão 
sob a responsabilidade da empresa transportadora até que sejam 
satisfeitas as formalidades de desembarque e descarga ou tenha 
prosseguimento o voo.

As aeronaves de aviação geral ou não engajadas em serviço 
aéreo regular, quando procedentes do exterior, ficam submetidas, 
no que couber, às mesmas normas. Os responsáveis por aeroportos 
são obrigados a comunicar à autoridade aduaneira jurisdicionante a 
chegada destas aeronaves imediatamente após a sua aterrissagem.

Veículos Terrestres

Quando a mercadoria for destinada a local interior do territó-
rio aduaneiro e deva para lá ser conduzida no mesmo veículo pro-
cedente do exterior, a conferência aduaneira deverá, sempre que 
possível, ser feita sem descarga.

No caso de partida que constitua uma só importação e que não 
possa ser transportada num único veículo, será permitido o seu fracio-
namento em lotes, devendo cada veículo apresentar seu próprio mani-
festo e o conhecimento de carga do total da partida. A entrada, no ter-
ritório aduaneiro, dos lotes subsequentes ao primeiro deverá ocorrer 
dentro de trinta dias contados do início do despacho de importação.

Descumprido o prazo, o cálculo dos tributos correspondentes 
aos lotes subsequentes será refeito com base na legislação vigente 
à data da sua efetiva entrada.

O conhecimento de carga será apresentado por cópia, a partir 
do segundo lote, uma para cada um dos veículos, com averbação da 
quantidade de volumes ou de mercadorias de cada um dos lotes.

Cada manifesto terá sua conferência realizada separadamente, 
sem prejuízo da apuração final de eventuais extravios ou acréscimos 
em relação à quantidade submetida a despacho de importação.

Descarga e Custódia da Mercadoria

A mercadoria descarregada de veículo procedente do exterior 
será registrada pelo transportador, ou seu representante, e pelo 
depositário, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.

O veículo será tomado como garantia dos débitos fiscais, inclu-
sive os decorrentes de multas que sejam aplicadas ao transportador 
ou ao seu condutor.

Enquanto não concluídos os procedimentos fiscais destinados 
a verificar a existência de eventuais débitos para com a Fazenda Na-
cional, a autoridade aduaneira poderá permitir a saída do veículo, 
mediante termo de responsabilidade firmado pelo representante 
do transportador, no país.

3. TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O COMÉRCIO 
EXTERIOR. 3.1. REGRAMENTO CONSTITUCIONAL
E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 3.2. PRODUTOS, BENS 

E MERCADORIAS. 3.3. PRODUTOS ESTRANGEIROS, 
PRODUTOS NACIONAIS, NACIONALIZADOS E 

DESNACIONALIZADOS. 

Tributos incidentes sobre o Comércio Exterior

O Código Tributário Nacional (CTN) no seu Livro Primeiro, Título 
I, das Disposições Gerais, assim define tributo no ser art. 3°:

Art. 3° – Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

Diante da definição dada pelo legislador, Alexandrino (2006) 
secciona o art. 3° em seis partes a seguir:

a) Tributo é prestação pecuniária: pecuniária significa “em di-
nheiro”.

b) Tributo é uma prestação compulsória: o Direito Tributário é 
ramo do Direito Público logo, por força do princípio da supremacia 
do interesse público, existe a imposição unilateral de obrigações, 
independente da vontade do obrigado.

c) Tributo é uma prestação em moeda ou cujo valor nela se pos-
sa exprimir: prestação em moeda fica claro uma vez que a prestação 
é compulsória. A expressão “ou cujo valor nela se possa exprimir” 
é muito mais abrangente podendo ser usado meio de pagamentos 
como: indexadores, títulos da dívida pública, dação em pagamento 
em bens imóveis.

d) Tributo não é sanção de ato ilícito: elemento fundamental 
para distinguir tributo de multa tributária. Logo, a diferença entre 
tributo e multa tributária é que o primeiro nunca é punição por um 
ilícito e a segunda é sempre penalidade por ato contrário a legisla-
ção tributária.

e) Tributo é prestação instituída em lei: a competência tributá-
ria é indelegável. Só a Lei pode obrigar alguém a alguma coisa.

f) Tributo é cobrado mediante atividade administrativa ple-
namente vinculada: essa regra significa que a lei não dá qualquer 
margem de liberdade ao agente da administração tributária no que 
diz respeito à cobrança de tributos. Se o agente da Administração 
tributária, no exercício de suas funções, toma conhecimento da 
ocorrência de um fato gerador, obrigatoriamente deve fazer o lan-
çamento e cobrar o tributo. Não cabe a ele decidir se é oportuno e 
conveniente cobrar, ou dispensar a exigência por qualquer motivo 
que não esteja expressamente previsto em lei.

A definição de tributo é de suma importância para o bom en-
tendimento do estudo dos tributos e, em especial, daqueles inci-
dentes no comércio exterior e sua contabilização.

É muito importante salientar o caráter extrafiscal e não arreca-
datório dos tributos incidentes no comércio exterior, uma vez que, 
a Carta Magna (CF/88) atribuiu-lhes o instituto da Anterioridade e 
da Legalidade, consagrados respectivamente na alínea “b” do inciso 
III do artigo 150 da Constituição Federal/88 e no inciso I do mesmo 
artigo:

Art. 150 – Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado a União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios:

I - Exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; ...
III – cobrar tributos: ...
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